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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 

DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES 
 

Aviso n.º 340/2021 
 
Por despacho de Sua Excelência o Senhor Vice- 

-Presidente do Governo, de 7 de junho de 2021, foi alterado 
o número de postos de trabalho do Procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público na modalidade de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, aberto pelo Aviso n.º 746/2020, publicado 
no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira 
(JORAM), II Série, n.º 239, de 22 de dezembro, para um 
lugar de técnico superior, da carreira e categoria de técnico 
superior. 

Nestes termos o ponto 2. do Aviso n.º 746/2020, de 22 
de dezembro, passa a ter a seguinte redação: 

 
“2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina-

se ao preenchimento de 1 posto de trabalho, previsto no 
mapa de pessoal da Direção Regional Adjunta dos Assuntos 
Parlamentares, Relações Externas e da Cooperação, 
abrangido pelo Sistema Centralizado de Gestão de Recursos 
Humanos da Vice-Presidência do Governo, nos termos do 
artigo 23.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2020/M, de 17 de janeiro, alterado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 42/2020/M, de 4 de novembro, 
com a seguinte caraterística: 

a) […] 
b) Atribuição, competência ou atividade: Prestação de 

apoio técnico, na respetiva área de especialização no âmbito 
das atribuições da Vice-Presidência, nomeadamente, as 
relacionadas com as atribuições da Direção de Serviços dos 
Transportes Marítimos e da Mobilidade da Direção 
Regional dos Assuntos Parlamentares, Relações Externas e 
da Coordenação, previstas no artigo 4.º da Portaria 
n.º 390/2020, de 31 de julho. 

c) […] 
d) […] 
e) […]” 
 
Vice-Presidência do Governo Regional, 7 de junho de 

2021. 
 
O Chefe de Gabinete, Luís Nuno Rebelo Fernandes de 

Olim 
 

 

SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA 
 

Aviso n.º 341/2021 
 

Procedimento concursal para o preenchimento de um 
lugar de cargo de direção intermédia de 1.º grau, de Diretor 
de Serviços de Viação, da Direção Regional de Economia e 
Transportes Terrestres 

Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 
21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto; 64-A/2008, de 31 de 
dezembro; 3 B/2010, de 28 de abril; 64/2011, de 22 de 
dezembro; 68/2013, de 29 de agosto, e, 128/2015, de 3 de 
setembro, e adaptada à Região Autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 
27/2006/M, de 14 de julho, e 27/2016/M, de 6 de julho, 
torna-se público que, por despacho de Sua Excelência o 
Secretário Regional de Economia, de 23 de março de 2021, 

se encontra aberto procedimento concursal para o 
preenchimento de um lugar de cargo de direção intermédia 
de 1.º grau, de Diretor de Serviços de Viação, da Direção 
Regional de Economia e Transportes Terrestres. 

 
1. Cargo dirigente a prover: Diretor de Serviços de 

Viação, da Direção Regional de Economia e 
Transportes Terrestres. 
a) Área de atuação: As constantes do n.º 1 do 

artigo 8.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na sua redação atual, e, no âmbito das 
atribuições da Direção de Serviços de Energia, 
as constantes do artigo 8.º da Portaria 
n.º 375/2020, de 22 de julho. 

b) Área de recrutamento e requisitos legais de 
provimento: Licenciatura em Engenharia nas 
áreas da metalurgia e metalomecânica ou da 
tecnologia dos processos químicos e os 
constantes do n.º 1 do artigo 3.º A do Decreto 
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de 
abril, aditado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 27/2006/M, de 14 de julho, e 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 27/2016/M, de 14 de julho, a saber: 

i) Ser trabalhador em funções públicas por 
tempo indeterminado; 

ii) Possuir 6 anos de experiência profissional em 
funções, cargos, carreiras ou categorias para 
cujo exercício ou provimento seja exigível 
licenciatura em Engenharia nas áreas da 
metalurgia e metalomecânica ou da tecnologia 
dos processos químicos. 

c) Perfil pretendido: 
i) Conhecimentos especializados e 

experiência nas áreas de atribuições da 
Direção de Serviços de Viação, 
nomeadamente as previstas no artigo 8.º 
da Portaria n.º 375/2020, de 22 de julho; 

ii) Capacidade de planeamento e de 
organização; 

iii) Capacidade de liderança e gestão das 
pessoas; 

iv) Capacidade de otimização de recursos; 
v) Capacidade de decisão; 
vi) Capacidade de orientação para a 

inovação e mudança; 
vii) Capacidade de responsabilidade e 

compromisso com o serviço; 
viii) Capacidade de análise da informação e 

sentido crítico; 
ix) Capacidade de relacionamento 

interpessoal; 
x) Capacidade de representação e 

colaboração institucional. 
 
2. Apresentação de candidatura: A candidatura ao 

presente procedimento concursal é apresentada no 
prazo máximo de dez dias contados do dia seguinte 
ao da publicação do presente aviso no Jornal 
Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), 
através de requerimento dirigido a Sua Excelência o 
Secretário Regional de Economia, e entregue 
pessoalmente, no Gabinete do Secretário Regional 
de Economia, à Quinta Vila Passos, Rua Alferes 
Veiga Pestana, n.º 15, no Funchal, nos períodos 
compreendidos das 10h00 às 12h00 e das 14h30 às 
16h30, ou remetido por correio, registado e com 
aviso de receção, ao Gabinete do Secretário 
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Regional de Economia, à Quinta Vila Passos, Rua 
Alferes Veiga Pestana, n.º 15, 9054-505 Funchal, 
não sendo aceites candidaturas enviadas por correio 
eletrónico. 

 
3. Documentos a juntar ao requerimento: 
 

3.1. O requerimento de admissão ao procedimento 
concursal deve ser acompanhado da seguinte 
documentação, sendo que a falta de qualquer 
elemento determinará a exclusão: 
a) Curriculum vitae detalhado, devidamente 

datado e assinado; 
b) Fotocópia do certificado de habilitações 

literárias; 
c) Documento comprovativo dos requisitos 

previstos n.º 1 do artigo 3.º-A do Decreto 
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 
de abril, aditado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 27/2006/M, de 14 de julho, 
a saber, declaração emitida pelo órgão, 
serviço ou entidade onde o trabalhador 
exerce funções, onde conste a natureza 
do vínculo de emprego público por 
tempo indeterminado, data da sua 
constituição e cargo, carreira ou categoria 
e atividade que executa, com indicação 
do tempo de serviço prestado na área de 
licenciatura. 

 
3.2. O candidato deve ainda juntar: 

a) Documentos comprovativos das ações de 
formação profissional em que participou, 
se for o caso; 

b) Documentos comprovativos da 
experiência profissional e dos 
conhecimentos que constituem condições 
preferenciais para o preenchimento do 
cargo. 

 
4. Procedimento concursal: 

a) Métodos de seleção: O método de seleção a 
utilizar no presente procedimento é a 
Entrevista Pública (EP). 

b) Júri do procedimento concursal: 
 
Presidente: 
Dra. Isabel Catarina Jesus Abreu Rodrigues, Diretora 

Regional de Economia e Transportes Terrestres. 
 
Vogais efetivos: 
Dra. Maria Luísa Correia Órfão, Diretora de Serviços de 

Gestão, da Direção Regional de Economia e Transportes 
Terrestres, que substitui o presidente nas suas faltas e 
impedimentos; 

Dra. Maria do Céu de Freitas Gonçalves da Costa 
Mendes Vieira Fernandes, Diretora do Gabinete de Recursos 
Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de Economia. 

 
Vogais suplentes: 
Eng.ª Laura Merita Santana Martins Anjo Teixeira, 

Diretora de Serviços de Viação, da Direção Regional de 
Economia e Transportes Terrestres; 

Dra. Cristina Teixeira de Jesus Loreto, Subdiretora 
Regional de Economia e Transportes Terrestres. 

 
Secretaria Regional de Economia, 17 de maio de 2021 
 
Pel’O Chefe do Gabinete, Gonçalo Nuno Mendonça 

Perestrelo dos Santos 

Aviso n.º 342/2021 
 

Procedimento concursal para o preenchimento de um 
lugar de cargo de direção intermédia de 2.º grau, de Chefe 
de Divisão da Divisão dos Sistemas de Incentivos, do 
Instituto de Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM 

Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 
21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto; 64-A/2008, de 31 de 
dezembro; 3 B/2010, de 28 de abril; 64/2011, de 22 de 
dezembro; 68/2013, de 29 de agosto, e, 128/2015, de 3 de 
setembro, e adaptada à Região Autónoma da Madeira pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 
27/2006/M, de 14 de julho, e 27/2016/M, de 6 de julho, 
torna-se público que, por despacho de Sua Excelência o 
Secretário Regional de Economia, de 14 de junho de 2021, 
se encontra aberto procedimento concursal para o 
preenchimento de um lugar de cargo de direção intermédia 
de 2.º grau, de Chefe de Divisão da Divisão dos Sistemas de 
Incentivos, do Instituto de Desenvolvimento Empresarial, 
IP-RAM. 

 
1. Cargo dirigente a prover: Chefe de Divisão da 

Divisão dos Sistemas de Incentivos, do Instituto de 
Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM. 
a) Área de atuação: As constantes do n.º 1 do 

artigo 8.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na sua redação atual, e, no âmbito das 
atribuições da Divisão dos Sistemas de 
Incentivos, as constantes do artigo 9.º da 
Portaria n.º 37/2021, de 19 de fevereiro. 

b) Área de recrutamento e requisitos legais de 
provimento: Licenciatura na área da 
Contabilidade e Auditoria e os constantes do 
n.º 1 do artigo 3.º A do Decreto Legislativo 
Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, aditado 
pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 27/2006/M, de 14 de julho, e alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 27/2016/M, 
de 14 de julho, a saber: 

i) Ser trabalhador em funções públicas por 
tempo indeterminado; 

ii) Possuir 4 anos de experiência profissional em 
funções, cargos, carreiras ou categorias para 
cujo exercício ou provimento seja exigível 
licenciatura na área da Contabilidade e 
Auditoria. 

c) Perfil pretendido: 
i) Conhecimentos especializados e experiência 

nas áreas de atribuições da Divisão dos 
Sistemas de Incentivos, nomeadamente as 
previstas no artigo 9.º da Portaria n.º 37/2021, 
de 19 de fevereiro; 

ii) Capacidade de planeamento e de organização; 
iii) Capacidade de liderança e gestão das pessoas; 
iv) Capacidade de otimização de recursos; 
v) Capacidade de decisão; 
vi) Capacidade de orientação para a inovação e 

mudança; 
vii) Capacidade de responsabilidade e 

compromisso com o serviço; 
viii) Capacidade de análise da informação e 

sentido crítico; 
ix) Capacidade de relacionamento interpessoal; 
x) Capacidade de representação e colaboração 

institucional. 
 



21 de junho de 2021 
Número 107 

7 

 

2. Apresentação de candidatura: A candidatura ao 
presente procedimento concursal é apresentada no 
prazo máximo de dez dias contados do dia seguinte 
ao da publicação do presente aviso no Jornal 
Oficial da Região Autónoma da Madeira (JORAM), 
através de requerimento dirigido a Sua Excelência o 
Secretário Regional de Economia, e entregue 
pessoalmente, no Gabinete do Secretário Regional 
de Economia, à Quinta Vila Passos, Rua Alferes 
Veiga Pestana, n.º 15, no Funchal, nos períodos 
compreendidos das 10h00 às 12h00 e das 14h30 às 
16h30, ou remetido por correio, registado e com 
aviso de receção, ao Gabinete do Secretário 
Regional de Economia, à Quinta Vila Passos, Rua 
Alferes Veiga Pestana, n.º 15, 9054-505 Funchal, 
não sendo aceites candidaturas enviadas por correio 
eletrónico. 

 
3. Documentos a juntar ao requerimento: 
 

3.1. O requerimento de admissão ao procedimento 
concursal deve ser acompanhado da seguinte 
documentação, sendo que a falta de qualquer 
elemento determinará a exclusão: 
a) Curriculum vitae detalhado, devidamente 

datado e assinado; 
b) Fotocópia do certificado de habilitações 

literárias; 
c) Documento comprovativo dos requisitos 

previstos n.º 1 do artigo 3.º-A do Decreto 
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 
de abril, aditado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 27/2006/M, de 14 de julho, 
a saber, declaração emitida pelo órgão, 
serviço ou entidade onde o trabalhador 
exerce funções, onde conste a natureza 
do vínculo de emprego público por 
tempo indeterminado, data da sua 
constituição e cargo, carreira ou categoria 
e atividade que executa, com indicação 
do tempo de serviço prestado na área de 
licenciatura. 

 
3.2. O candidato deve ainda juntar: 

a) Documentos comprovativos das ações de 
formação profissional em que participou, 
se for o caso; 

b) Documentos comprovativos da experiência 
profissional e dos conhecimentos que 
constituem condições preferenciais para o 
preenchimento do cargo. 

 
4. Procedimento concursal: 

a) Métodos de seleção: O método de seleção a 
utilizar no presente procedimento é a 
Entrevista Pública (EP). 

b) Júri do procedimento concursal: 
 
Presidente: 
Dra. Rita Maria Fernandes Rosa Gomes Araújo, Diretora 

de Gestão de Instrumentos de Apoio, do Instituto de 
Desenvolvimento, IP-RAM. 

 
Vogais efetivos: 
Dra. Maria do Céu de Freitas Gonçalves da Costa 

Mendes Vieira Fernandes, Diretora do Gabinete de Recursos 
Humanos, do Gabinete do Secretário Regional de Economia, 
que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos; 

Dr. Hélder Leonel Velosa Ribeiro, Chefe da Divisão de 
Planeamento, Acompanhamento e Auditoria, do Instituto de 
Desenvolvimento Empresarial, IP-RAM. 

 
Vogais suplentes: 
Dr. Marco António Rodrigues Figueira, Diretor de 

Gestão de Recursos, do Instituto de Desenvolvimento 
Empresarial, IP-RAM; 

Dr. Rui Ludgero Gonçalves, Chefe da Divisão de Apoio 
Jurídico e Contencioso, do Instituto de Desenvolvimento 
Empresarial, IP-RAM. 

 
Secretaria Regional de Economia, 14 de junho de 2021 
 
O Chefe do Gabinete, Carlos Alberto de Freitas de 

Andrade 
 

 
SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ASSOCIAÇÃO  
DESPORTIVA DO CARAMANCHÃO  

 
Contrato n.º 148/2021 

 
Homologo 
Funchal, 03 de maio de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 28/2021 
 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos 

nos campeonatos nacionais não profissionais, nas 
modalidades individuais constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva do 
Caramanchão, pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva 
do Caramanchão se situar numa região insular e 
ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira (ORAM), para o ano 2021, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
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Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de 
dezembro, alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, 
publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da 
Resolução n.º 290/2021, de 15 de abril, publicada no 
JORAM, I série, n.º 69, de 19 de abril, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por 
DRD, devidamente representada pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e 
a Associação Desportiva do Caramanchão NIPC 
511 192 371, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representada por Emanuel Ricardo Franco 
Sousa e por António Mendonça dos Santos, Presidente e 
Tesoureiro da Direção, respetivamente, como segundos 
outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento 

desportivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRD no apoio à participação do Clube em competições 
nacionais não profissionais, na época desportiva 2020/2021, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo 
apresentado e comprovativo de integração nas respetivas 
provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação do 
Clube na época desportiva 2020/2021, nos 
Campeonatos Nacionais de Ténis e Mesa e Taça de 
Portugal, organizados pela respetiva federação 
nacional, na época desportiva 2020/2021, em 
representação da Região Autónoma da Madeira; 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense.  

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações da DRD: 

a) Acompanhar a execução financeira deste 
contrato-programa; 

b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 
comparticipação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
-  Os dados comprovativos das despesas 

efetuadas e os indicadores desportivos, através 
da plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do parecer 
do Conselho Fiscal, através da plataforma 
eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para a aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) Ostentar, no respetivo equipamento, a 
designação “Madeira” e o respetivo logótipo 
de forma visível, ressalvando-se, no entanto, o 
cumprimento dos regulamentos desportivos 
em vigor sobre esta matéria e a necessária 
conciliação com os compromissos 
estabelecidos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado 
pela DRD, prestar ações de promoção turística 
da RAM, tendo em atenção os regulamentos 
estabelecidos pelas instituições reguladoras da 
atividade desportiva. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação financeira 
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ao Clube até ao limite máximo de 8.870,59 € (oito 
mil, oitocentos e setenta euros e cinquenta e nove 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (feminino)  
- Zona Madeira ....................................... 3.647,09 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (masculino)  
- Zona Madeira ....................................... 5.223,50 € 
TOTAL ................................................... 8.870,59 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao limite máximo da 
comparticipação definida no número um, esse 
passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no orçamento da DRD, com o 
número de compromisso CY52105847. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o contrato-programa 
ora celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização 
do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 

objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato-programa 
decorre desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2021. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e 
rubricado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 03 de maio de 2021. 
 
O Primeiro Outorgante, Direção Regional de Desporto, 

Representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes 

 
O Segundo Outorgante, Associação Desportiva do 

Caramanchão, Representado pelo Presidente da Direção, 
Emanuel Ricardo Franco Sousa E pelo Tesoureiro da 
Direção, António Mendonça dos Santos 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E CLUB SPORT  
MARÍTIMO DA MADEIRA  

 
Contrato n.º 149/2021 

 
Homologo 
Funchal, 26 de abril de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º 30/2021 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos 

nos campeonatos nacionais não profissionais, nas 
modalidades individuais constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Club Sport Marítimo da Madeira 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Club Sport Marítimo 
da Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira (ORAM), para o ano 2021, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de 
dezembro, alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, 
publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da 
Resolução n.º 292/2021, de 15 de abril, publicada no 
JORAM, I série, n.º 69, de 19 de abril, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por 
DRD, devidamente representada pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e 
o Club Sport Marítimo da Madeira NIPC 511016816, 
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representada por José Carlos Rodrigues Pereira e por Rui 
Filipe da Silva Sá Presidente e Vice-Presidente da Direção, 
respetivamente, como segundos outorgantes, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento 

desportivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRD no apoio à participação do Clube em competições 
nacionais não profissionais, na época desportiva 2020/2021, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo 
apresentado e comprovativo de integração nas respetivas 
provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação do 
Clube na época desportiva 2020/2021, nos 
Campeonatos Nacionais de Ténis e Mesa e Taça de 
Portugal, organizados pela respetiva federação 

nacional, na época desportiva 2020/2021, em 
representação da Região Autónoma da Madeira; 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense.  

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

comparticipação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
-  Os dados comprovativos das despesas 

efetuadas e os indicadores desportivos, através 
da plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do parecer do 
Conselho Fiscal, através da plataforma 
eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica. 

-  Os documentos exigidos ao abrigo do Decreto 
Legislativo Regional n.º 24/2002/M, de 23 de 
dezembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2003/M, 
de 24 de julho, pelo artigo 12.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 de 
fevereiro, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 19/2005/M, de 24 de novembro, pelo artigo 
13.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2-
A/2008/M, de 16 de janeiro, pela Declaração 
de Retificação n.º 11/2008, de 5 de março, e 
pelo artigo 13.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 45/2008/M, de 31 de dezembro, 
alterado e republicado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 8/2011/M, de 1 de 
abril, Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2011/M, de 6 de julho, Decreto 
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Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de 
dezembro, Decreto Legislativo Regional 
n.º 42-A/2016/M, de 30 de dezembro, Decreto 
Legislativo Regional 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro e Decreto Legislativo Regional 
18/2020/M, de 31 de dezembro, bem como 
outros elementos constantes do certificado de 
Aval, através da plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para a aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) Ostentar, no respetivo equipamento, a 
designação “Madeira” e o respetivo logótipo 
de forma visível, ressalvando-se, no entanto, o 
cumprimento dos regulamentos desportivos 
em vigor sobre esta matéria e a necessária 
conciliação com os compromissos 
estabelecidos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado 
pela DRD, prestar ações de promoção turística 
da RAM, tendo em atenção os regulamentos 
estabelecidos pelas instituições reguladoras da 
atividade desportiva. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação financeira 
ao Clube até ao limite máximo de 7.743,30 € (sete 
mil, setecentos e quarenta e três euros e trinta 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa  
(feminino) - Zona Madeira ..................... 3.277,59 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa  
(masculino) - Zona Madeira ................... 4.465,71 € 
TOTAL ................................................... 7.743,30 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao limite máximo da 
comparticipação definida no número um, esse 
passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no orçamento da DRD, com o 
número de compromisso CY52105849. 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o contrato-programa 
ora celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização 
do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato-programa 
decorre desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2021. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e 
rubricado pelas partes ora outorgantes. 
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Funchal, 26 de abril de 2021. 
 
O Primeiro Outorgante, Direção Regional de Desporto, 

Representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes 

 
O Segundo Outorgante, Club Sport Marítimo da 

Madeira, Representado pelo Presidente da Direção, José 
Carlos Rodrigues Pereira E pelo Vice-presidente da Direção, 
Rui Filipe da Silva Sá 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ASSOCIAÇÃO  
DESPORTIVA E CULTURAL DA PONTA DO PARGO - ADCPP  

 
Contrato n.º 150/2021 

 
Homologo 
Funchal, 26 de abril de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º 31/2021 

Considerando que a participação dos Clubes Desportivos 
nos campeonatos nacionais não profissionais, nas 
modalidades individuais constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva e Cultural da 
Ponta do Pargo - ADCPP pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva 
e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP se situar numa região 
insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira (ORAM), para o ano 2021, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de 

dezembro, alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, 
publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da 
Resolução n.º 293/2021, de 15 de abril, publicada no 
JORAM, I série, n.º 69, de 19 de abril, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por 
DRD, devidamente representada pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e 
a Associação Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo - 
ADCPP NIPC 513 780 637, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representada por 
Gilberto Manuel Farinha Garrido e por Pedro Nuno da Costa 
de Mendonça, Presidente e Secretário da Direção, 
respetivamente, como segundos outorgantes, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento 

desportivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRD no apoio à participação do Clube em competições 
nacionais não profissionais, na época desportiva 2020/2021, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo 
apresentado e comprovativo de integração nas respetivas 
provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação do 
Clube na época desportiva 2020/2021, nos 
Campeonatos Nacionais de Ténis e Mesa e Taça de 
Portugal, organizados pela respetiva federação 
nacional, na época desportiva 2020/2021, em 
representação da Região Autónoma da Madeira; 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense.  

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

comparticipação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 
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2. No âmbito do presente contrato constituem 
obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
-  Os dados comprovativos das despesas 

efetuadas e os indicadores desportivos, através 
da plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do parecer 
do Conselho Fiscal, através da plataforma 
eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para a aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) Ostentar, no respetivo equipamento, a 
designação “Madeira” e o respetivo logótipo 
de forma visível, ressalvando-se, no entanto, o 
cumprimento dos regulamentos desportivos 
em vigor sobre esta matéria e a necessária 
conciliação com os compromissos 
estabelecidos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado 
pela DRD, prestar ações de promoção turística 
da RAM, tendo em atenção os regulamentos 
estabelecidos pelas instituições reguladoras da 
atividade desportiva. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação financeira 
ao Clube até ao limite máximo de 47.616,44 € 
(quarenta e sete mil, seiscentos e dezasseis euros e 
quarenta e quatro cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa  
(masculino) ........................................... 23.419,93 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa 
(feminino) ............................................. 24.196,51 € 
TOTAL ................................................. 47.616,44 € 
 

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 

desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao limite máximo da 
comparticipação definida no número um, esse 
passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato-
programa são inscritas no orçamento da DRD, com o 
número de compromisso CY52105848. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o contrato-programa 
ora celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização 
do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 
número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
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aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato-programa 
decorre desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2021. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e 
rubricado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 26 de abril de 2021. 
 
O Primeiro Outorgante, Direção Regional de Desporto, 

Representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes 
 

O Segundo Outorgante, Associação Desportiva e 
Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP, Representado pelo 
Presidente da Direção, Gilberto Manuel Farinha Garrido E 
pelo Secretário da Direção, Pedro Nuno da Costa de 
Mendonça 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E CLUBE DE TÉNIS DE 

MESA DA PONTA DO SOL  
 

Contrato n.º 151/2021 
 

Homologo 
Funchal, 04 de maio de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º 32/2021 

Considerando que a participação dos Clubes Desportivos 
nos campeonatos nacionais não profissionais, nas 
modalidades individuais constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Clube de Ténis de Mesa da Ponta do 
Sol pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área 
de intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Clube de Ténis de 
Mesa da Ponta do Sol se situar numa região insular e 
ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira (ORAM), para o ano 2021, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 

agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) o 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de 
dezembro, alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, 
publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da 
Resolução n.º 294/2021, de 15 de abril, publicada no 
JORAM, I série, n.º 69, de 19 de abril, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por 
DRD, devidamente representada pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e 
a Clube de Ténis de Mesa da Ponta do Sol NIPC 
511084234, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representada por João Evangelista Fernandes 
Varela Meneses e por Maria Margarida Relva Gonçalves, 
Presidente e Vice-presidente da Direção, respetivamente, 
como segundos outorgantes, subordinado às seguintes 
cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento 

desportivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRD no apoio à participação do Clube em competições 
nacionais não profissionais, na época desportiva 2020/2021, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo 
apresentado e comprovativo de integração nas respetivas 
provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação do 
Clube na época desportiva 2020/2021, nos 
Campeonatos Nacionais de Ténis e Mesa e Taça de 
Portugal, organizados pela respetiva federação 
nacional, na época desportiva 2020/2021, em 
representação da Região Autónoma da Madeira; 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense.  
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Cláusula 3.ª 
(Obrigações dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

comparticipação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
-  Os dados comprovativos das despesas 

efetuadas e os indicadores desportivos, através 
da plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do parecer 
do Conselho Fiscal, através da plataforma 
eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para a aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) Ostentar, no respetivo equipamento, a 
designação “Madeira” e o respetivo logótipo 
de forma visível, ressalvando-se, no entanto, o 
cumprimento dos regulamentos desportivos 
em vigor sobre esta matéria e a necessária 
conciliação com os compromissos 
estabelecidos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado 
pela DRD, prestar ações de promoção turística 
da RAM, tendo em atenção os regulamentos 
estabelecidos pelas instituições reguladoras da 
atividade desportiva. 

Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação financeira 
ao Clube até ao limite máximo de 9.303,28 € (nove 
mil, trezentos e três euros e vinte e oito cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (feminino)  
- Zona Madeira ........................................4.016,64 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (masculino)  
- Zona Madeira ........................................5.286,64 € 
TOTAL ...................................................9.303,28 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao limite máximo da 
comparticipação definida no número um, esse 
passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no orçamento da DRD, com o 
número de compromisso CY52105850. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o contrato-programa 
ora celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização 
do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
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a) Com a conclusão do Programa de 
Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato-programa 
decorre desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2021. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e 
rubricado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 04 de maio de 2021. 
 
O Primeiro Outorgante, Direção Regional de Desporto, 

Representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes 

 
O Segundo Outorgante, Clube de Ténis de Mesa da 

Ponta do Sol, Representado pelo Presidente da Direção, 
João Evangelista Fernandes Varela Meneses E pela Vice-
presidente da Direção, Maria Margarida Relva Gonçalves 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E CLUBE DESPORTIVO DA 

ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DE SANTA CRUZ  
 

Contrato n.º 152/2021 
 

Homologo 
Funchal, 07 de maio de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º 33/2021 

Considerando que a participação dos Clubes Desportivos 
nos campeonatos nacionais não profissionais, nas 
modalidades individuais constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo da Escola Básica 
e Secundária de Santa Cruz pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Clube Desportivo da 
Escola Básica e Secundária de Santa Cruz se situar numa 
região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira (ORAM), para o ano 2021, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de 
dezembro, alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, 
publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da 
Resolução n.º 295/2021, de 15 de abril, publicada no 
JORAM, I série, n.º 69, de 19 de abril, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por 
DRD, devidamente representada pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e 
o Clube Desportivo da Escola Básica e Secundária de Santa 
Cruz NIPC 511135432, adiante designado abreviadamente 
por Clube, devidamente representada por Norberta Elisa dos 
Santos Fernandes e por Lina Maria Gonçalves Andrade 
Pestana, Presidente e Vice-presidente da Direção, 
respetivamente, como segundos outorgantes, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento 

desportivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRD no apoio à participação do Clube em competições 
nacionais não profissionais, na época desportiva 2020/2021, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo 
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apresentado e comprovativo de integração nas respetivas 
provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação do 
Clube na época desportiva 2020/2021, nos 
Campeonatos Nacionais de Ténis e Mesa e Taça de 
Portugal, organizados pela respetiva federação 
nacional, na época desportiva 2020/2021, em 
representação da Região Autónoma da Madeira; 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense.  

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

comparticipação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
-  Os dados comprovativos das despesas 

efetuadas e os indicadores desportivos, através 
da plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do parecer 
do Conselho Fiscal, através da plataforma 
eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para a aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) Ostentar, no respetivo equipamento, a 
designação “Madeira” e o respetivo logótipo 
de forma visível, ressalvando-se, no entanto, o 
cumprimento dos regulamentos desportivos 
em vigor sobre esta matéria e a necessária 
conciliação com os compromissos 
estabelecidos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado 
pela DRD, prestar ações de promoção turística 
da RAM, tendo em atenção os regulamentos 
estabelecidos pelas instituições reguladoras da 
atividade desportiva. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação financeira 
ao Clube até ao limite máximo de 1.245,10 € (mil, 
duzentos e quarenta e cinco euros e dez cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa  
(feminino) - Zona Madeira ......................1.245,10 € 
TOTAL ...................................................1.245,10 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao limite máximo da 
comparticipação definida no número um, esse 
passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no orçamento da DRD, com o 
número de compromisso CY52105852. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste contrato- 
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-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o contrato-programa 
ora celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização 
do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, 
o período de vigência do presente contrato-programa decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e 
rubricado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 07 de maio de 2021. 
 
O Primeiro Outorgante, Direção Regional de Desporto, 

Representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes 

 
O Segundo Outorgante, Clube Desportivo da Escola 

Básica e Secundária de Santa Cruz, Representado pela 
Presidente da Direção, Norberta Elisa Dos Santos Fernandes 
E pela Vice-presidente da Direção, Lina Maria Gonçalves 
Andrade Pestana 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E CLUBE DE TÉNIS DE 

MESA DE SANTA TERESINHA  
 

Contrato n.º 153/2021 
 

Homologo 
Funchal, 04 de maio de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º 34/2021 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos 

nos campeonatos nacionais não profissionais, nas 
modalidades individuais constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube de Ténis de Mesa de Santa 
Teresinha pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube de Ténis de 
Mesa de Santa Teresinha se situar numa região insular e 
ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira (ORAM), para o ano 2021, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de 
dezembro, alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, 
publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da 
Resolução n.º 296/2021, de 15 de abril, publicada no 
JORAM, I série, n.º 69, de 19 de abril, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por 
DRD, devidamente representada pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e 
a Clube de Ténis de Mesa de Santa Teresinha NIPC 
511103190, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representada por Guida Paula Filipe Macedo e 
por Roberto Vicente José, Presidente e Tesoureiro da 
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Direção, respetivamente, como segundos outorgantes, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento 

desportivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRD no apoio à participação do Clube em competições 
nacionais não profissionais, na época desportiva 2020/2021, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo 
apresentado e comprovativo de integração nas respetivas 
provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação do 
Clube na época desportiva 2020/2021, nos 
Campeonatos Nacionais de Ténis e Mesa e Taça de 
Portugal, organizados pela respetiva federação 
nacional, na época desportiva 2020/2021, em 
representação da Região Autónoma da Madeira; 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense.  

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

comparticipação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
-  Os dados comprovativos das despesas 

efetuadas e os indicadores desportivos, através 
da plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do parecer 
do Conselho Fiscal, através da plataforma 
eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para a aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) Ostentar, no respetivo equipamento, a 
designação “Madeira” e o respetivo logótipo 
de forma visível, ressalvando-se, no entanto, o 
cumprimento dos regulamentos desportivos 
em vigor sobre esta matéria e a necessária 
conciliação com os compromissos 
estabelecidos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado 
pela DRD, prestar ações de promoção turística 
da RAM, tendo em atenção os regulamentos 
estabelecidos pelas instituições reguladoras da 
atividade desportiva. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação financeira 
ao Clube até ao limite máximo de 4.755,73 € 
(quatro mil, setecentos e cinquenta e cinco euros e 
setenta e três cêntimos) distribuído da seguinte 
forma: 

 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa  
(feminino) - Zona Madeira ......................4.755,73 € 
TOTAL ...................................................4.755,73 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao limite máximo da 
comparticipação definida no número um, esse 
passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no orçamento da DRD, com o 
número de compromisso CY52105851. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 
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2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações 
solicitadas relativas à execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o contrato-programa 
ora celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização 
do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato-programa 
decorre desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2021. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e 
rubricado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 04 de maio de 2021. 
 
O Primeiro Outorgante, Direção Regional de Desporto, 

Representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes 

O Segundo Outorgante, Clube de Ténis de Mesa de 
Santa Teresinha, Representado pela Presidente da Direção, 
Guida Paula Filipe Macedo E pelo Tesoureiro da Direção, 
Roberto Vicente José 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ASSOCIAÇÃO  
CULTURAL E DESPORTIVA DE SÃO JOÃO 

 
Contrato n.º 154/2021 

 
Homologo 
Funchal, 03 de maio de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º 35/2021 

Considerando que a participação dos Clubes Desportivos 
nos campeonatos nacionais não profissionais, nas 
modalidades individuais constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Cultural e Desportiva de 
São João pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Cultural e 
Desportiva de São João se situar numa região insular e 
ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira (ORAM), para o ano 2021, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) o 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de 
dezembro, alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
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2020/2021, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, 
publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da 
Resolução n.º 297/2021, de 15 de abril, publicada no 
JORAM, I série, n.º 69, de 19 de abril, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Desporto, adiante designada por 
DRD, devidamente representada pelo Diretor Regional, 
David João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e 
a Associação Cultural e Desportiva de São João NIPC 
511036744, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representada por Joel Tomás Gomes Martinho, 
Presidente da Direção, como segundo outorgante, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento 

desportivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRD no apoio à participação do Clube em competições 
nacionais não profissionais, na época desportiva 2020/2021, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo 
apresentado e comprovativo de integração nas respetivas 
provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação do 
Clube na época desportiva 2020/2021, nos 
Campeonatos Nacionais de Ténis e Mesa e Taça de 
Portugal, organizados pela respetiva federação 
nacional, na época desportiva 2020/2021, em 
representação da Região Autónoma da Madeira; 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense.  

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

contrato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

comparticipação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, através 
da plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do parecer 
do Conselho Fiscal, através da plataforma 
eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para a aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) Ostentar, no respetivo equipamento, a 
designação “Madeira” e o respetivo logótipo 
de forma visível, ressalvando-se, no entanto, o 
cumprimento dos regulamentos desportivos 
em vigor sobre esta matéria e a necessária 
conciliação com os compromissos 
estabelecidos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado 
pela DRD, prestar ações de promoção turística 
da RAM, tendo em atenção os regulamentos 
estabelecidos pelas instituições reguladoras da 
atividade desportiva. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação financeira 
ao Clube até ao limite máximo de 6.075,66 € (seis 
mil, setenta e cinco euros e sessenta e seis 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (feminino)  
- Zona Madeira ........................................1.799,40 € 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa (masculino)  
- Zona Madeira ........................................4.276,26 € 
TOTAL ...................................................6.075,66 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao limite máximo da 
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comparticipação definida no número um, esse 
passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no orçamento da DRD, com o 
número de compromisso CY52105846. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o contrato-programa 
ora celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização 
do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 

Cláusula 9.ª 
(Vigência do contrato) 

 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato-programa 
decorre desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2021. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e 
rubricado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 03 de maio de 2021. 
 
O Primeiro Outorgante, Direção Regional de Desporto, 

Representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes 

 
O Segundo Outorgante, Associação Cultural e 

Desportiva de São João, Representado pelo Presidente da 
Direção, Joel Tomás Gomes Martinho 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E CLUBE DESPORTIVO 

SÃO ROQUE  
 

Contrato n.º 155/2021 
 

Homologo 
Funchal, 04 de maio de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º 36/2021 

Considerando que a participação dos Clubes Desportivos 
nos campeonatos nacionais não profissionais, nas 
modalidades individuais constitui uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo São Roque pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Clube Desportivo São 
Roque se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira (ORAM), para o ano 2021, alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
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Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 1046/2012, de 6 de 
dezembro, alterada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de 
dezembro e pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, 
da Portaria n.º 797/2020, de 15 de dezembro, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desportiva 
2020/2021, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de Desporto, e 
alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, 
publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da 
Resolução n.º 298/2021, 15 de abril, publicada no JORAM, 
I série, n.º 69, de 19 de abril, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o 
Clube Desportivo São Roque NIPC 511027109, adiante 
designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representada por Renato Valério Gonçalves Rodrigues de 
Gouveia e por José Carlos Jardim Gonçalves, Presidente e 
Tesoureiro da Direção, respetivamente, como segundos 
outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento 

desportivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRD no apoio à participação do Clube em competições 
nacionais não profissionais, na época desportiva 2020/2021, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo 
apresentado e comprovativo de integração nas respetivas 
provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo 

comparticipar financeiramente a participação do 
Clube na época desportiva 2020/2021, nos 
Campeonatos Nacionais de Ténis e Mesa e Taça de 
Portugal, organizados pela respetiva federação 
nacional, na época desportiva 2020/2021, em 
representação da Região Autónoma da Madeira; 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da 
Região e promover hábitos saudáveis de prática 
desportiva junto da população madeirense.  

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações da DRD: 

a) Acompanhar a execução financeira deste 
contrato-programa; 

b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 
comparticipação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem 

obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
-  Os dados comprovativos das despesas 

efetuadas e os indicadores desportivos, através 
da plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do parecer 
do Conselho Fiscal, através da plataforma 
eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para a aprovação do 
primeiro outorgante; 

e) Ostentar, no respetivo equipamento, a 
designação “Madeira” e o respetivo logótipo 
de forma visível, ressalvando-se, no entanto, o 
cumprimento dos regulamentos desportivos 
em vigor sobre esta matéria e a necessária 
conciliação com os compromissos 
estabelecidos com os demais patrocinadores; 

f) Estar disponível para, sempre que solicitado 
pela DRD, prestar ações de promoção turística 
da RAM, tendo em atenção os regulamentos 
estabelecidos pelas instituições reguladoras da 
atividade desportiva. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação financeira 
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ao Clube até ao limite máximo de 4.755,73 € 
(quatro mil, setecentos e cinquenta e cinco euros e 
setenta e três cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa  
(feminino) - Zona Madeira ......................4.755,73 € 
TOTAL ...................................................4.755,73 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao limite máximo da 
comparticipação definida no número um, esse 
passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no orçamento da DRD, com o 
número de compromisso CY52105853. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o contrato-programa 
ora celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização 
do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa nas 

seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 

objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do n.º 2 
do artigo13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato-programa 
decorre desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2021. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e 
rubricado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 04 de maio de 2021. 
 
O Primeiro Outorgante, Direção Regional de Desporto, 

Representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes 

 
O Segundo Outorgante, Clube Desportivo São Roque, 

Representado pelo Presidente da Direção, Renato Valério 
Gonçalves Rodrigues de Gouveia E pelo Tesoureiro da 
Direção, José Carlos Jardim Gonçalves 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E MARÍTIMO DA  
MADEIRA FUTEBOL, SAD 

 
Contrato n.º 156/2021 

 
Homologo 
Funchal, 26 de abril de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º 38/2021 

Considerando que a participação das Sociedades 
Anónimas Desportivas (SAD) em competições nacionais 
profissionais e não profissionais constituem uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Marítimo da Madeira Futebol, SAD, 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
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intervenção para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Marítimo da Madeira Futebol, SAD, 
por força da sua participação em competições profissionais e 
não profissionais, constitui um veículo promocional da 
Região Autónoma da Madeira ao nível nacional; 

Considerando que a participação do Marítimo da 
Madeira Futebol, SAD, na Liga NOS, organizada pela Liga 
Portuguesa de Futebol Profissional e na Taça de Portugal, 
no Campeonato de Portugal e na Liga Revelação, 
organizados pela Federação Portuguesa de Futebol, implica 
viagens de praticantes desportivos, técnicos, dirigentes e 
outros agentes entre a Região Autónoma da Madeira e o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
agentes desportivos e dos clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira em competições profissionais e não 
profissionais a nível nacional em representação da Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Marítimo da Madeira 
Futebol, SAD se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 300/2021, de 15 de abril, publicada no JORAM, I série, 
n.º 69, de 19 de abril, é celebrado o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a 
Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o 
Marítimo da Madeira Futebol, SAD, NIPC 511 124 724, 
adiante designado abreviadamente por SAD, devidamente 
representada por José Carlos Rodrigues Pereira e por Rui 
Filipe da Silva Sá, Presidente e Vice-Presidente do Conselho 

de Administração, respetivamente, como segundos 
outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD no apoio às viagens de agentes 
desportivos, para a participação da SAD em competições 
profissionais e não profissionais a nível nacional, referente à 
época desportiva 2020/2021, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo apresentado e comprovativo 
de integração nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo prestar apoio 

financeiro para suportar os encargos decorrentes 
com as viagens de agentes desportivos, necessários 
à concretização da participação da SAD na Liga 
NOS, organizada pela Liga Portuguesa de Futebol 
Profissional, e na Taça de Portugal, no Campeonato 
de Portugal e na Liga Revelação, organizados pela 
Federação Portuguesa de Futebol, na época 
desportiva 2020/2021, em representação da Região 
Autónoma da Madeira. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este CPDD visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o 
desporto constitui, bem como esbater as 
dificuldades advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

comparticipação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da Madeira, 
necessários ao desenvolvimento das atividades 
propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da SAD: 
a) Apresentar à DRD: 
-  Os dados comprovativos das despesas 

efetuadas e os indicadores desportivos, através 
da plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 
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-  O Relatório e Contas, a Certificação Legal das 
Contas e o Parecer do Fiscal Único, referentes 
ao último exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para a aprovação do 
primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede uma 
comparticipação financeira à SAD, até o limite 
máximo de 88 962,00 € (oitenta e oito mil, 
novecentos e sessenta e dois euros), distribuídos da 
seguinte forma: 
 
Viagens Definidas .................................36 674,00 € 
Viagens Indefinidas ................................7 568,00 € 
Viagens Definidas Equipa B .................15 480,00 € 
Viagens Indefinidas Equipa B.................6 880,00 € 
Viagens Definidas Sub 23 .....................10 320,00 € 
Viagens Indefinidas Sub 23 ..................12 040,00 € 
TOTAL .................................................88 962,00 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definido no número um, esse 
passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 
inscritas no orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52105868. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A SAD deverá prestar à DRD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do CPDD. 
 

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização 
do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 
lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 26 de abril de 2021. 
 
O Primeiro Outorgante, Direção Regional de Desporto, 

Representado pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes 

 
O Segundo Outorgante, Marítimo da Madeira Futebol, 

SAD, Representado pelo Presidente do Conselho de 
Administração, José Carlos Rodrigues Pereira E pelo Vice-
Presidente do Conselho de Administração, Filipe da Silva Sá 
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DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E MADEIRA  
ANDEBOL SAD 

 
Contrato n.º 157/2021 

 
Homologo 
Funchal, 26 de abril de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º 39/2021 

Considerando que a participação das Sociedades 
Anónimas Desportivas (SAD) em competições nacionais 
não profissionais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Madeira Andebol SAD, pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Madeira Andebol SAD, por força da 
sua participação em competições não profissionais, constitui 
um veículo promocional da Região Autónoma da Madeira 
ao nível nacional; 

Considerando que a participação do Madeira Andebol 
SAD, no Campeonato da 1.ª Divisão e na Taça de Portugal, 
organizados pela Federação Portuguesa de Andebol, implica 
viagens de praticantes desportivos, técnicos, dirigentes e 
outros agentes entre a Região Autónoma da Madeira e o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
agentes desportivos e dos clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira em competições não profissionais a 
nível nacional em representação da Região Autónoma da 
Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Madeira Andebol SAD 
se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 

Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 301/2021, de 15 de abril, publicada no JORAM, I série, 
n.º 69, de 19 de abril, é celebrado o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a 
Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o 
Madeira Andebol SAD, NIPC 511 144 741, adiante 
designado abreviadamente por SAD, devidamente 
representada por Alfredo Aires da Silva Gomes de 
Mendonça e por Maria Isabel Santa Clara Pereira de Sousa 
Ramos, Presidente e Vice-Presidente do Conselho de 
Administração, respetivamente, como segundos outorgantes, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD no apoio às viagens de agentes 
desportivos, para a participação da SAD em competições 
não profissionais a nível nacional, referente à época 
desportiva 2020/2021, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo apresentado e comprovativo 
de integração nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo prestar apoio 

financeiro para suportar os encargos decorrentes 
com as viagens de agentes desportivos, necessários 
à concretização da participação da SAD no 
Campeonato da 1.ª Divisão e na Taça de Portugal, 
organizados pela Federação Portuguesa de Andebol, 
na época desportiva 2020/2021, em representação 
da Região Autónoma da Madeira. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este CPDD visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o 
desporto constitui, bem como esbater as 
dificuldades advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

comparticipação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 
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c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da Madeira, 
necessários ao desenvolvimento das atividades 
propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da SAD: 
a) Apresentar à DRD: 
-  Os dados comprovativos das despesas 

efetuadas e os indicadores desportivos, através 
da plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

-  O Relatório e Contas, a Certificação Legal das 
Contas e o Parecer do Fiscal Único, referentes 
ao último exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para a aprovação do 
primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede uma 
comparticipação financeira à SAD, até o limite 
máximo de 14 878,00 € (catorze mil, oitocentos e 
setenta e oito euros), distribuídos da seguinte forma: 

 
Viagens Definidas ...................................9 288,00 € 
Viagens Indefinidas ................................5 590,00 € 
TOTAL .................................................14 878,00 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definido no número um, esse 
passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52105871. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A SAD deverá prestar à DRD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do CPDD. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização 
do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 
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Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 
lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 26 de abril de 2021. 
 
O Primeiro Outorgante, Direção Regional de Desporto, 

Representado pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes 

 
O Segundo Outorgante, Madeira Andebol SAD, 

epresentado pelo Presidente do Conselho de Administração, 
Alfredo Aires da Silva Gomes de Mendonça E pela Vice-
Presidente do Conselho de Administração, Maria Isabel 
Santa Clara Pereira de Sousa Ramos 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E CLUBE DESPORTIVO 

NACIONAL, FUTEBOL SAD  
 

Contrato n.º 158/2021 
 

Homologo 
Funchal, 26 de abril de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 

n.º 40/2021 
Considerando que a participação das Sociedades 

Anónimas Desportivas (SAD) em competições nacionais 
profissionais e não profissionais constituem uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Nacional, Futebol 
SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Clube Desportivo Nacional, Futebol 
SAD, por força da sua participação em competições 
profissionais e não profissionais, constitui um veículo 
promocional da Região Autónoma da Madeira ao nível 
nacional; 

Considerando que a participação do Clube Desportivo 
Nacional, Futebol SAD, na Liga NOS e na Taça de Portugal, 
organizados pela Liga Portuguesa de Futebol Profissional e 
pela Federação Portuguesa de Futebol, respetivamente, 
implica viagens de praticantes desportivos, técnicos, 
dirigentes e outros agentes entre a Região Autónoma da 
Madeira e o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
agentes desportivos e dos clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira em competições profissionais e não 
profissionais a nível nacional em representação da Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 
Nacional, Futebol SAD se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 302/2021, de 15 de abril, publicada no JORAM, I série, 
n.º 69, de 19 de abril, é celebrado o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a 
Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o 
Clube Desportivo Nacional, Futebol SAD, NIPC 509 931 
200, adiante designado abreviadamente por SAD, 
devidamente representada por Rui António Macedo Alves, 
por Manuel Saturnino Baptista de Sousa e por Gustavo 
Miguel Gomes Rodrigues, Presidente e Vogais do Conselho 
de Administração, respetivamente, como segundos 
outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD no apoio às viagens de agentes 
desportivos, para a participação da SAD em competições 
profissionais e não profissionais a nível nacional, referente à 
época desportiva 2020/2021, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo apresentado e comprovativo 
de integração nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo prestar apoio 

financeiro para suportar os encargos decorrentes 
com as viagens de agentes desportivos, necessários 
à concretização da participação da SAD na Liga 
NOS e na Taça de Portugal, organizados pela Liga 
Portuguesa de Futebol Profissional e pela Federação 
Portuguesa de Futebol, respetivamente, na época 
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desportiva 2020/2021, em representação da Região 
Autónoma da Madeira. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este CPDD visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o 
desporto constitui, bem como esbater as 
dificuldades advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

comparticipação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da Madeira, 
necessários ao desenvolvimento das atividades 
propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da SAD: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas 

efetuadas e os indicadores desportivos, através 
da plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

- As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

- O Relatório e Contas, a Certificação Legal das 
Contas e o Parecer do Fiscal Único, referentes 
ao último exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para a aprovação do 
primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede uma 

comparticipação financeira à SAD, até o limite 
máximo de 38 556,00 € (trinta e oito mil, 
quinhentos e cinquenta e seis euros), distribuídos da 
seguinte forma: 

 
Viagens Definidas ................................ 30 988,00 € 
Viagens Indefinidas ................................ 7 568,00 € 
TOTAL ................................................ 38 556,00 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definido no número um, esse 
passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 
inscritas no orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52105869. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A SAD deverá prestar à DRD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do CPDD. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização 
do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
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objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 
lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 26 de abril de 2021. 
 
O Primeiro Outorgante, Direção Regional de Desporto, 

Representado pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes 

 
O Segundo Outorgante, Clube Desportivo Nacional, 

Futebol SAD, Representado pelo Presidente do Conselho de 
Administração, Rui António Macedo Alves, Pelo Vogal do 
Conselho de Administração, Manuel Saturnino Baptista de 
Sousa E pelo Vogal do Conselho de Administração, Gustavo 
Miguel Gomes Rodrigues 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E CLUBE AMIGOS DO 

BASQUETE DA MADEIRA, BASQUETEBOL SAD 
 

Contrato n.º 159/2021 
 

Homologo 
Funchal, 05 de maio de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º 41/2021 

Considerando que a participação das Sociedades 
Anónimas Desportivas (SAD) em competições nacionais 
não profissionais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Clube Amigos do Basquete da 
Madeira, Basquetebol SAD, pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção para a 

prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que o Clube Amigos do Basquete da 
Madeira, Basquetebol SAD, por força da sua participação 
em competições não profissionais, constitui um veículo 
promocional da Região Autónoma da Madeira ao nível 
nacional; 

Considerando que a participação do Clube Amigos do 
Basquete da Madeira, Basquetebol SAD, na Liga Placard e 
na Taça de Portugal, organizados pela Federação Portuguesa 
de Basquetebol, implica implica viagens de praticantes 
desportivos, técnicos, dirigentes e outros agentes entre a 
Região Autónoma da Madeira e o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
agentes desportivos e dos clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira em competições não profissionais a 
nível nacional em representação da Região Autónoma da 
Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Amigos do 
Basquete da Madeira, Basquetebol SAD se situar numa 
região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 303/2021, de 15 de abril, publicada no JORAM, I série, 
n.º 69, de 19 de abril, é celebrado o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a 
Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o 
Clube Amigos do Basquete da Madeira, Basquetebol SAD, 
NIPC 511 159 684, adiante designado abreviadamente por 
SAD, devidamente representada por Pedro Alves Freitas e 
por Lorena Joana Sardinha Alves, Presidente e Vogal do 
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Conselho de Administração, respetivamente, como segundos 
outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD no apoio às viagens de agentes 
desportivos, para a participação da SAD em competições 
não profissionais a nível nacional, referente à época 
desportiva 2020/2021, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo apresentado e comprovativo 
de integração nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo prestar apoio 

financeiro para suportar os encargos decorrentes 
com as viagens de agentes desportivos, necessários 
à concretização da participação da SAD no Liga 
Placard e Taça de Portugal, organizados pela 
Federação Portuguesa de Basquetebol, na época 
desportiva 2020/2021, em representação da Região 
Autónoma da Madeira. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este CPDD visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o 
desporto constitui, bem como esbater as 
dificuldades advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

comparticipação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da Madeira, 
necessários ao desenvolvimento das atividades 
propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da SAD: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas 

efetuadas e os indicadores desportivos, através 
da plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

- As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

- O Relatório e Contas, a Certificação Legal das 
Contas e o Parecer do Fiscal Único, referentes 

ao último exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para a aprovação do 
primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede uma 
comparticipação financeira à SAD, até o limite 
máximo de 28 042,00 € (vinte e oito mil, quarenta e 
dois euros), distribuídos da seguinte forma: 

 
Viagens Definidas ................................ 14 963,00 € 
Viagens Indefinidas .............................. 13 079,00 € 
TOTAL ................................................ 28 042,00 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definido no número um, esse 
passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 
inscritas no orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52105872. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A SAD deverá prestar à DRD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do CPDD. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 
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2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização 
do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 05 de maio de 2021. 
 
O Primeiro Outorgante, Direção Regional de Desporto, 

Representado pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes 

 
O Segundo Outorgante, Clube Amigos do Basquete da 

Madeira, Basquetebol SAD Representado pelo Presidente do 
Conselho de Administração, Pedro Alves Freitas E pela 
Vogal do Conselho de Administração, Lorena Joana 
Sardinha Alves 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ACADÉMICO MARÍTIMO 

MADEIRA ANDEBOL SAD 
 

Contrato n.º 160/2021 
 

Homologo 
Funchal, 26 de abril de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º 42/2021 

 
Considerando que a participação das Sociedades 

Anónimas Desportivas (SAD) em competições nacionais 
não profissionais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Académico Marítimo Madeira 
Andebol SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, 
na sua área de intervenção para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Académico Marítimo Madeira 
Andebol SAD, por força da sua participação em 
competições não profissionais, constitui um veículo 
promocional da Região Autónoma da Madeira ao nível 
nacional; 

Considerando que a participação do Académico 
Marítimo Madeira Andebol SAD, no Campeonato Andebol 
1 e na Taça de Portugal, organizados pela Federação 
Portuguesa de Andebol, implica viagens de praticantes 
desportivos, técnicos, dirigentes e outros agentes entre a 
Região Autónoma da Madeira e o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
agentes desportivos e dos clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira em competições não profissionais a 
nível nacional em representação da Região Autónoma da 
Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Académico Marítimo 
Madeira Andebol SAD se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 797/2020, de 
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15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 304/2021, de 15 de abril, publicada no JORAM, I série, 
n.º 69, de 19 de abril, é celebrado o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a 
Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o 
Académico Marítimo Madeira Andebol SAD, NIPC 
511131950, adiante designado abreviadamente por SAD, 
devidamente representada por José Carlos Rodrigues Pereira 
e por Marco Alexandre Gouveia Saraiva da Costa, 
Presidente e Vogal do Conselho de Administração, 
respetivamente, como segundos outorgantes, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD no apoio às viagens de agentes 
desportivos, para a participação da SAD em competições 
não profissionais a nível nacional, referentes à época 
desportiva 2020/2021, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo apresentado e comprovativo 
de integração nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivo prestar apoio 

financeiro para suportar os encargos decorrentes 
com as viagens de agentes desportivos, necessários 
à concretização da participação da SAD no 
Campeonato Andebol 1 e Taça de Portugal, 
organizados pela Federação Portuguesa de Andebol, 
na época desportiva 2020/2021, em representação 
da Região Autónoma da Madeira. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este CPDD visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o 
desporto constitui, bem como esbater as 
dificuldades advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

comparticipação financeira prevista na 
cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região Autónoma da Madeira, 

necessários ao desenvolvimento das atividades 
propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da SAD: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas 

efetuadas e os indicadores desportivos, através 
da plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

- As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

- O Relatório e Contas, a Certificação Legal das 
Contas e o Parecer do Fiscal Único, referentes 
ao último exercício, acompanhado da respetiva 
ata de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para a aprovação do 
primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas 
definidos na cláusula 2.ª, a DRD concede uma 
comparticipação financeira à SAD, até o limite 
máximo de 26 758,00 € (vinte e seis mil, setecentos 
e cinquenta e oito euros), distribuídos da seguinte 
forma: 

 
Viagens Definidas ................................ 21 168,00 € 
Viagens Indefinidas ................................ 5 590,00 € 
TOTAL ................................................ 26 758,00 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definido no número um, esse 
passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 
inscritas no orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52105870. 
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Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções, 
inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A SAD deverá prestar à DRD todas as informações 

solicitadas relativas à execução do CPDD. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização 
do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 26 de abril de 2021. 

O Primeiro Outorgante, Direção Regional de Desporto, 
Representado pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes 

 
O Segundo Outorgante, Académico Marítimo Madeira 

Andebol SAD, Representado pelo Presidente do Conselho 
de Administração, José Carlos Rodrigues Pereira E pelo 
Vogal do Conselho de Administração, Marco Alexandre 
Gouveia Saraiva da Costa 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ASSOCIAÇÃO  
DESPORTIVA DA CAMACHA 

 
Contrato n.º 161/2021 

 
Homologo 
Funchal, 05 de maio de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º 43/2021 

Considerando que a participação dos Clubes Desportivos 
nos campeonatos nacionais não profissionais, nas 
modalidades coletivas constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva da Camacha 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição 
desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos 
campeonatos nacionais não profissionais, em representação 
da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva 
da Camacha se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
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11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 328/2021, de 26 de abril, publicada no JORAM, I série, 
n.º 74, de 26 de abril, é celebrado o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a 
Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e a 
Associação Desportiva da Camacha, NIPC 511 035 730, 
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representada por Ricardo Jorge Ferreira Miranda e por 
Filipe Nuno Martins da Silva, Presidente e Vice-Presidente 
da Direção, respetivamente, como segundo outorgante, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD no apoio às deslocações de agentes 
desportivos para a participação nas competições nacionais 
organizadas pelas federações nacionais, referentes à época 
desportivos 2020/2021, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração 
nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivos prestar apoio 

financeiro para suportar os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, nos Campeonatos Nacionais 
e Taças de Portugal de Futebol, organizados pela 
respetiva federação nacional, na época 2020/2021, 
em representação da Região Autónoma da Madeira; 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este CPDD visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o 
desporto constitui, bem como esbater as 
dificuldades advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 

a) Acompanhar a execução financeira deste 
CPDD; 

b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 
programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas 

efetuadas e os indicadores desportivos, através 
da plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

- As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

- O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do parecer 
do Conselho Fiscal, através da plataforma 
eletrónica; 

- O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica.  

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação financeira 
ao Clube, no montante máximo de 40.320,00 € 
(quarenta mil, trezentos e vinte euros), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Futebol (masculinos) 
Definida ................................................  27.720,00€  
Deslocações Indefinidas - Futebol (masculinos) 
Indefinida ............................................. 12.600,00 € 
TOTAL ..............................................   40.320,00 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
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Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 
inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52106456. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções e 
inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações 

por esta solicitada relativa à execução do CPDD. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização 
do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 
lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 05 de maio de 2021 
 
O Primeiro Outorgante, Direção Regional de Desporto, 

Representado pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes 

 
O Segundo Outorgante, Associação Desportiva da 

Camacha, Representado pelo Presidente da Direção, Ricardo 
Jorge Ferreira Miranda E pelo Vice-Presidente da Direção, 
Filipe Nuno Martins da Silva 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E CLUBE AMIGOS DO 

BASQUETE  
 

Contrato n.º 162/2021 
 

Homologo 
Funchal, 05 de maio de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia ,Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º 44/2021 

Considerando que a participação dos Clubes Desportivos 
nos campeonatos nacionais não profissionais, nas 
modalidades coletivas constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Clube Amigos do Basquete pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição 
desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos 
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campeonatos nacionais não profissionais, em representação 
da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Amigos do 
Basquete se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 329/2021, de 26 de abril, publicada no JORAM, I série, 
n.º 74, de 26 de abril, é celebrado o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a 
Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o 
Clube Amigos do Basquete, NIPC 511 022 964, adiante 
designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representado por Pedro Alves Freitas e por Lorena Joana 
Sardinha Alves, Presidente e Vice-Presidente da Direção, 
respetivamente, como segundo outorgante, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD no apoio às deslocações de agentes 
desportivos para a participação nas competições nacionais 
organizadas pelas federações nacionais, referentes à época 
desportivos 2020/2021, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração 
nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivos prestar apoio 

financeiro para suportar os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 

desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, nos Campeonatos Nacionais 
e Taças de Portugal de Basquetebol, organizados 
pela respetiva federação nacional, na época 
2020/2021, em representação da Região Autónoma 
da Madeira; 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este CPDD visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o 
desporto constitui, bem como esbater as 
dificuldades advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas 

efetuadas e os indicadores desportivos, através 
da plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

- As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

- O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do parecer 
do Conselho Fiscal, através da plataforma 
eletrónica; 

- O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica.  

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante. 
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Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação financeira 
ao Clube, no montante máximo de 34.532,00 € 
(trinta e quatro mil, quinhentos e trinta e dois 
euros), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Basquetebol (femininos) 
Definida ................................................ 18.967,00 € 
Deslocações Indefinidas - Basquetebol  
(femininos) Indefinida .......................... 15.565,00 € 
TOTAL  ................................................ 34.532,00 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 
inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52106464. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções e 
inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações 

por esta solicitada relativa à execução do CPDD. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização 
do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 

a) Com a conclusão do Programa de 
Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 
lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 05 de maio de 2021. 
 
O Primeiro Outorgante, Direção Regional de Desporto, 

Representado pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes 

 
O Segundo Outorgante, Clube Amigos do Basquete, 

Representado pelo Presidente da Direção, Pedro Alves 
Freitas E pelo Vice-Presidente da Direção, Lorena Joana 
Sardinha Alves 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E ASSOCIAÇÃO  
DESPORTIVA E CULTURAL DA PONTA DO PARGO - ADCPP 

 
Contrato n.º 163/2021 

 
Homologo 
Funchal, 05 de maio de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º 45/2021 

Considerando que a participação dos Clubes Desportivos 
nos campeonatos nacionais não profissionais, nas 
modalidades individuais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 
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Considerando que a Associação Desportiva e Cultural da 
Ponta do Pargo - ADCPP pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição 
desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos 
campeonatos nacionais não profissionais, em representação 
da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desportiva 
e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP se situar numa região 
insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 330/2021, de 26 de abril, publicada no JORAM, I série, 
n.º 74, de 26 de abril, é celebrado o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a 
Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e a 
Associação Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo - 
ADCPP, NIPC 513 780 637, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representada por 
Gilberto Manuel Farinha Garrido e por Pedro Nuno da Costa 
de Mendonça, Presidente e Secretário da Direção, 
respetivamente, como segundo outorgante, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD no apoio às deslocações de agentes 
desportivos para a participação nas competições nacionais 
organizadas pelas federações nacionais, referentes à época 
desportivos 2020/2021, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração 
nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivos prestar apoio 

financeiro para suportar os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, nos Campeonatos Nacionais 
e Taças de Portugal de Ténis de Mesa, organizados 
pela respetiva federação nacional, na época 
2020/2021, em representação da Região Autónoma 
da Madeira; 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este CPDD visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o 
desporto constitui, bem como esbater as 
dificuldades advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas 

efetuadas e os indicadores desportivos, através 
da plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

- As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

- O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do parecer 
do Conselho Fiscal, através da plataforma 
eletrónica; 
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- O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica.  

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação financeira 
ao Clube, no montante máximo de 14.835,00 € 
(quatorze mil, oitocentos e trinta e cinco euros), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações - Ténis (masculinos) 
Definida .................................................  6.705,00 €  
Deslocações - Ténis (femininos) 
Definida .................................................. 8.130,00 € 
TOTAL  ...............................................  14.835,00 €  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 
inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52106458. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções e 
inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações 

por esta solicitada relativa à execução do CPDD. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização 
do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 
2021. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 05 de maio de 2021. 
 
O Primeiro Outorgante, Direção Regional de Desporto, 

Representado pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes 

 
O Segundo Outorgante, Associação Desportiva e 

Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP Representado pelo 
Presidente da Direção, Gilberto Manuel Farinha Garrido E 
pelo Secretário da Direção, Pedro Nuno da Costa de 
Mendonça 



42  
Número 107 

21 de junho de 2021 

 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E CLUB SPORTS  
DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 164/2021 

 
Homologo 
Funchal, 04 de maio de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia ,Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º 46/2021 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos 

nos campeonatos nacionais não profissionais, nas 
modalidades coletivas e individuais constituem uma forma 
de aferição e desenvolvimento das competências dos atletas 
e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol, badminton e voleibol nos órgãos de comunicação 
social regionais, nacionais e internacionais; 

Considerando que o Club Sports da Madeira pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição 
desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos 
campeonatos nacionais não profissionais, em representação 
da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Club Sports da 
Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 

n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 331/2021, de 26 de abril, publicada no JORAM, I série, 
n.º 74, de 26 de abril, é celebrado o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a 
Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Club 
Sports da Madeira, NIPC 511 000 200, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representado por 
José Paulo Baptista Fontes e por Alfredo Aires da Silva 
Gomes Mendonça, Presidente e Secretário Geral da Direção, 
respetivamente, como segundo outorgante, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD no apoio às deslocações de agentes 
desportivos para a participação nas competições nacionais 
organizadas pelas federações nacionais, referente à época 
desportiva 2020/2021, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração 
nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivos prestar apoio 

financeiro para suportar os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, nos Campeonatos Nacionais 
e Taças de Portugal de andebol, badminton e 
voleibol, organizados pelas respetivas federações 
nacionais, na época 2020/2021, em representação 
da Região Autónoma da Madeira; 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este CPDD visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o 
desporto constitui, bem como esbater as 
dificuldades advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários deste CPDD; 
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d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas 

efetuadas e os indicadores desportivos, através 
da plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

- As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

- O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do parecer 
do Conselho Fiscal, através da plataforma 
eletrónica; 

- O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica.  

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação financeira 
ao Clube, no montante máximo de 60.378,00 € 
(sessenta mil, trezentos e setenta e oito euros), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Andebol  
(feminino) Definida .............................. 17.928,00 € 
Deslocações Indefinidas - Andebol  
(feminino) Indefinida .............................. 8.870,00 € 
Deslocações Definidas - Badminton  
(mistos) Definida .................................... 6.150,00 € 
Deslocações Definidas - Voleibol  
(feminino) Definida .............................. 16.224,00 € 
Deslocações Indefinidas - Voleibol  
(feminino) Indefinida ............................ 11.206,00 € 
TOTAL  ................................................ 60.378,00 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 
elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 
inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52106463. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções e 
inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações 

por esta solicitada relativa à execução do CPDD. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização 
do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 
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Cláusula 9.ª 
(Vigência do contrato) 

 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 04 de maio de 2021. 
 
O Primeiro Outorgante, Direção Regional de Desporto, 

Representado pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes 

 
O Segundo Outorgante, Club Sports da Madeira, 

Representado pelo Presidente da Direção, José Paulo 
Baptista Fontes E pelo Secretário Geral da Direção, Alfredo 
Aires da Silva Gomes Mendonça 

 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E CLUBE DESPORTIVO 

PRIMEIRO DE MAIO 
 

Contrato n.º 165/2021 
 

Homologo 
Funchal, 11 de maio de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º 47/2021 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos 

nos campeonatos nacionais não profissionais, nas 
modalidades individuais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Primeiro de Maio 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição 
desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos 
campeonatos nacionais não profissionais, em representação 
da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 

Primeiro de Maio se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 332/2021, de 26 de abril, publicada no JORAM, I série, 
n.º 74, de 26 de abril, é celebrado o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a 
Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o 
Clube Desportivo Primeiro de Maio NIPC 511 012 950, 
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representada por Duarte Luciano de Sousa Gomes e por 
Isidro de Quintal Vieira, Presidente e Tesoureiro da Direção, 
respetivamente, como segundo outorgante, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD no apoio às deslocações de agentes 
desportivos para a participação nas competições nacionais 
organizadas pelas federações nacionais, referente à época 
desportiva 2020/2021, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração 
nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivos prestar apoio 

financeiro para suportar os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, nos Campeonatos Nacionais 
e Taças de Portugal de Ténis de Mesa, organizados 
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pela respetiva federação nacional, na época 
2020/2021, em representação da Região Autónoma 
da Madeira; 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este CPDD visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o 
desporto constitui, bem como esbater as 
dificuldades advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas 

efetuadas e os indicadores desportivos, através 
da plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

- As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

- O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do parecer 
do Conselho Fiscal, através da plataforma 
eletrónica; 

- O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica; 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 

2.ª, a DRD concede uma comparticipação financeira 
ao Clube, no montante máximo de 6.705,00 € (seis 
mil, setecentos e cinco euros), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Ténis de Mesa  
(masculinos) Definida .............................6.705,00 € 
TOTAL ...................................................................  

 ...........................................................6.705,00 € 
 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 
inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52106476. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções e 
inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações 

por esta solicitada relativa à execução do CPDD. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização 
do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 
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b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 11 de maio de 2021. 
 
O Primeiro Outorgante, Direção Regional de Desporto, 

Representado pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes 

 
O Segundo Outorgante, Clube Desportivo Primeiro de 

Maio Representado pelo Presidente da Direção, Duarte 
Luciano de Sousa Gomes E pelo Tesoureiro da Direção, 
Isidro de Quintal Vieira 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E CLUBE DESPORTIVO DA 

ESCOLA FRANCISCO FRANCO 
 

Contrato n.º 166/2021 
 

Homologo 
Funchal, 07 de maio de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia ,Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º 49/2021 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desportivos 

nos campeonatos nacionais não profissionais, nas 
modalidades coletivas constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo da Escola 
Francisco Franco pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição 
desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos 
campeonatos nacionais não profissionais, em representação 
da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo da 
Escola Francisco Franco se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 334/2021, de 26 de abril, publicada no JORAM, I série, 
n.º 74, de 26 de abril, é celebrado o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a 
Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o 
Clube Desportivo da Escola Francisco Franco, NIPC 
511 261 144, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representada por José Fernando Gomes 
Rodrigues Alves e por António do Nascimento Pires, 
Presidente da Direção e pelo representante do órgão de 
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gestão da Escola, respetivamente, como segundo outorgante, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD no apoio às deslocações de agentes 
desportivos para a participação nas competições nacionais 
organizadas pelas federações nacionais, referentes à época 
desportivos 2020/2021, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração 
nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivos prestar apoio 

financeiro para suportar os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, nos Campeonatos Nacionais 
e Taças de Portugal de Basquetebol, organizados 
pela respetiva federação nacional, na época 
2020/2021, em representação da Região Autónoma 
da Madeira; 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este CPDD visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o 
desporto constitui, bem como esbater as 
dificuldades advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas 

efetuadas e os indicadores desportivos, através 
da plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

- As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

- O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do parecer 

do Conselho Fiscal, através da plataforma 
eletrónica; 

- O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica.  

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação financeira 
ao Clube, no montante máximo de 25.724,00 € 
(vinte e cinco mil, setecentos e vinte e quatro 
euros), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Basquetebol  
(femininos) Definida ...............................9.948,00 € 
Deslocações Indefinidas - Basquetebol  
(femininos) Indefinida ..........................15.776,00 € 
TOTAL  ................................................25.724,00 € 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 
inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52106467. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções e 
inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações 

por esta solicitada relativa à execução do CPDD. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 
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Cláusula 7.ª 
(Revisão do contrato) 

 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização 
do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

 
Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 

lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 07 de maio de 2021. 
 
O Primeiro Outorgante, Direção Regional de Desporto, 

Representado pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes 

 
O Segundo Outorgante, Clube Desportivo da Escola 

Francisco Franco, Representado pelo Presidente da Direção, 
José Fernando Gomes Rodrigues Alves E pelo 
Representante do Órgão de Gestão da Escola, António do 
Nascimento Pires 

 

DIREÇÃO REGIONAL DE DESPORTO E CLUBE DESPORTIVO DE 

SÃO ROQUE 
 

Contrato n.º 167/2021 
 

Homologo 
Funchal, 05 de maio de 2021 
O Secretário Regional de Educação, Ciência e 

Tecnologia ,Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º 50/2021 

Considerando que a participação dos Clubes Desportivos 
nos campeonatos nacionais não profissionais, nas 
modalidades individuais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
natação e ténis de mesa nos órgãos de comunicação social 
regionais, nacionais e internacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo de São Roque 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição 
desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos 
campeonatos nacionais não profissionais, em representação 
da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo de 
São Roque se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 35.º e 38.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira (ORAM) para o ano 2021, conjugado com o 
artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
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dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 797/2020, de 
15 de dezembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto para a época desportiva 2020/2021, a alínea h) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 139/2020, de 10 de março, publicado no 
JORAM, II série, n.º 69, de 8 de abril, e da Resolução 
n.º 335/2021, de 26 de abril, publicada no JORAM, I série, 
n.º 74, de 26 de abril, é celebrado o presente contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) entre a 
Direção Regional de Desporto, adiante designada por DRD, 
devidamente representada pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o 
Clube Desportivo de São Roque, NIPC 511 027 109, adiante 
designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representado por Renato Valério Gonçalves Rodrigues de 
Gouveia e por José Carlos Jardim Gonçalves, Presidente e 
Tesoureiro da Direção, respetivamente, como segundo 
outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente CPDD tem por objeto a comparticipação 

financeira da DRD no apoio às deslocações de agentes 
desportivos para a participação nas competições nacionais 
organizadas pelas federações nacionais, referente à época 
desportiva 2020/2021, conforme Programa de 
Desenvolvimento Desportivo e comprovativo de integração 
nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este CPDD tem como objetivos prestar apoio 

financeiro para suportar os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, nos Campeonatos Nacionais 
e Taças de Portugal de Natação e Ténis de Mesa, 
organizados pelas respetivas federações nacionais, 
na época 2020/2021, em representação da Região 
Autónoma da Madeira; 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este CPDD visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o 
desporto constitui, bem como esbater as 
dificuldades advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações da DRD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste 

CPDD; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos 
aspetos financeiros, técnicos e legais 
necessários deste CPDD; 

d) Processar os quantitativos financeiros 
previstos neste CPDD; 

e) Disponibilizar, na medida das suas 
possibilidades, recintos desportivos, 
propriedade da Região, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente CPDD constituem 

obrigações do Clube: 
a) Apresentar à DRD: 
- Os dados comprovativos das despesas 

efetuadas e os indicadores desportivos, através 
da plataforma eletrónica, nos termos do artigo 
7.º do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

- As declarações comprovativas da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
impostos ao Estado Português e à Região 
Autónoma da Madeira, bem como da situação 
regularizada relativamente a dívidas por 
contribuições à Segurança Social; 

- O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata de 
aprovação pela Assembleia geral e do parecer 
do Conselho Fiscal, através da plataforma 
eletrónica; 

- O Relatório de Atividades relativo à época 
desportiva anterior, através da plataforma 
eletrónica.  

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram 
estabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os 
recursos públicos, caucionando o combate à 
violência, dopagem, corrupção, racismo e 
xenofobia e todas as formas de discriminação 
no desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração 
consideradas necessárias ao Programa de 
Desenvolvimento Desportivo, bem como ao 
cronograma financeiro, para aprovação do 
primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na 

cláusula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 
2.ª, a DRD concede uma comparticipação financeira 
ao Clube, no montante máximo de 13.185,54 € 
(treze mil, cento e oitenta e cinco euros e cinquenta 
e quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Natação  
(masculino) Definida ................................ 882,00 € 
Deslocações Definidas - Ténis de Mesa  
(masculino) Definida ..............................6.705,00 € 
Deslocações Comp. Europeia - Ténis Mesa  
(masculino) Comp. Europeia ..................5.598,54 € 
TOTAL ................................................... 13.185,54 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2020/2021, aprovado pela Portaria 
n.º 797/2020, de 15 de dezembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da 
comparticipação definida no número um desta 
cláusula, esse passará a ser o montante da 
comparticipação financeira, procedendo-se aos 
respetivos acertos. 
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Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
As verbas que asseguram a execução deste CPDD são 

inscritas no Orçamento da DRD, com o número de 
compromisso CY52106469. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRD fiscalizar a execução do presente 

CPDD, podendo realizar, para o efeito, inspeções e 
inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRD todas as informações 

por esta solicitada relativa à execução do CPDD. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e 
finalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos 

termos ou dos resultados previstos neste CPDD 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRD poderá modificar e rever o CPDD ora 
celebrado, quando, em virtude da alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua 
execução se torne excessivamente onerosa para as 
partes ou manifestamente inadequada à realização 
do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente CPDD cessa nas seguintes 

situações: 
a) Com a conclusão do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo que constitui o 
seu objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a 
realização dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do CPDD, nos termos do n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do CPDD nos termos do 
artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do CPDD, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente CPDD decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

Este CPDD é feito em dois exemplares que depois de 
lido e achado conforme, vai ser assinado e rubricado pelas 
partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 05 de maio de 2021. 
 
O Primeiro Outorgante, Direção Regional de Desporto, 

Representado pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes 

 
O Segundo Outorgante, Clube Desportivo de São Roque 

Representado pelo Presidente da Direção, Renato Valério 
Gonçalves Rodrigues de Gouveia E pelo Tesoureiro da 
Direção, José Carlos Jardim Gonçalves 

 

 
SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO E 

CULTURA 
 

Despacho n.º 222/2021 
 

Ao abrigo da alínea h) do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2020/M, de 20 de janeiro, do 
n.º 1 do artigo 5.º e 9.º da Portaria n.º 73/2020, de 10 de 
março, conjugado com o n.º 2 do ponto 3 do Despacho 
n.º 136/2020, de 6 de abril, e do n.º 1 do artigo 3.º-A e n.º 12 
do artigo 4.º-A do Decreto Legislativo Regional 
n.º 5/2004/M, de 22 de abril, na redação dada pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 27/2016/M, de 6 de julho, nomeio, 
na sequência de procedimento concursal, em comissão de 
serviço, como Chefe de Divisão de Contratação Pública 
(cargo de direção intermédia de 2.º grau), da Direção de 
Serviços de Contratação Pública e Aprovisionamento, a 
licenciada CATHY GÓIS BENTO, Técnica Superior da 
carreira de técnico superior da Direção Regional do 
Património da Vice-Presidência do Governo Regional e dos 
Assuntos Parlamentares. 
 

Secretaria Regional de Turismo e Cultura, 8 de junho de 
2021. 

 
O Secretário Regional de Turismo e Cultura, António 

Eduardo de Freitas Jesus 
 
 

Anexo 
 

Nota curricular 
 

Dados Pessoais: 
- Nome: Cathy Góis Bento 
- Data de nascimento: 14-01-1986 
- Naturalidade: Estados Unidos da América 

 
Habilitações Académicas: 
- Licenciatura em Direito (2004-2009), pela 

Faculdade de Direito de Lisboa. 
-  Pós-Graduação em Gestão e Desenvolvimento 

Estratégico de Recursos Humanos (2010 a 2011), 
ministrada pelo Instituto de Formação Avançada 
Cristóvão Colombo em pareceria com o Instituto 
Superior de Línguas e Administração - Campus 
Lisboa. 

 
Experiência Profissional: 
-  De 01-06-2020 a 31-05-2021 - Chefe de Divisão de 

Contratação Pública da Secretaria Regional de 
Turismo e Cultura. 
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-  De 1 de abril de 2011 a 30 de junho de 2020 - 
Técnica Superior da Direção Regional do 
Património, Vice-Presidência do Governo Regional 
e dos Assuntos Parlamentares. 

-  De 2009 a 2010 - Estágio profissional na Divisão de 
Contratos e Contencioso da Direção Regional do 
Património. 

 
Formação Profissional Relevante: 
-  “Contratação Pública: Formação de Contratos”, de 

06 a 09 de outubro de 2020. 
-  “Formação inicial na utilização da plataforma 

eletrónica de contratação - acinGov”, de 18 a 29 de 
outubro de 2018. 

- “Formação Pedagógica Inicial de Formadores”, 
concluído a 21 de fevereiro de 2018.  

-  “Contratação Pública e Contencioso Pré-Contratual 
à Luz do Código dos Contratos Públicos Revisto”, 
de 21 a 22 de setembro de 2017. 

- “Novo Regulamento Geral sobre a Proteção de 
Dados”, a 21 de julho de 2017. 

- “O Novo Código dos Contratos Públicos e os 
Códigos do Procedimento Administrativo e do 
Processo nos Tribunais Administrativos”, de 26 a 
27 de junho de 2017.  

-  “Regime da Contratação Pública”, de 05 a 07 de 
dezembro de 2016. 

-  “Regime Jurídico da Função Pública”, de 22 a 25 de 
setembro de 2014. 

- “O Contencioso Administrativo”, de 15 a 18 de 
julho de 2014. 

- “Regime das Férias, Faltas e Licenças na 
Administração Pública”, de 02 a 04 de julho de 
2014. 

- “Sistema Integrado de Avaliação do Desempenho 
da Administração Pública”, concluído a 02 de junho 
de 2014. 

- “Gestão de Conflitos”, concluído a 28 de novembro 
de 2013. 

- “Código dos Contratos Públicos: A Execução dos 
Contratos”, de 4 a 7 de novembro de 2013. 

- “I Jornadas de Lisboa de Direito Marítimo”, em 
2008. 

-  “Curso de Direito Constitucional Internacional”, em 
2007. 

 

 
Aviso n.º 343/2021 

 
Aviso de prorrogação de prazo n.º 1162/2021 
Aviso de prorrogação de prazo do Anúncio de procedimento 
n.º 14985/2020, de 2020-12-22, com ID 413835605. 
MODELO DE ANÚNCIO DO CONCURSO LIMITADO 
POR PRÉVIA QUALIFICAÇÃO 
1 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DA ENTIDADE 
ADJUDICANTE 
Designação da entidade adjudicante: Secretaria Regional do 
Turismo e Cultura 
NIPC: 671000527 
Serviço/Órgão/Pessoa de contacto: Secretaria Regional do 
Turismo e Cultura 
Endereço: Av. Arriaga 18 
Código postal: 9004 519 
Localidade: Funchal 
País: PORTUGAL 

NUT III: PT300 
Distrito: Região Autónoma da Madeira 
Concelho: Funchal 
Freguesia: Freguesia de Sé (Funchal) 
Endereço Eletrónico:  
aprovisionamento.srtc@madeira.gov.pt 
10 - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS CANDIDATURAS 
Até às 17 : 00 do 45 º dia a contar da data de envio do 
presente anúncio 
14 - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Até às 17 : 00 do 6 º dia a contar da data de envio do convite 
Quinta-feira, 17 de junho de 2021 Número 116 
SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO E CULTURA 
19 - DATA DE ENVIO DO ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO 
NO DIÁRIO DA REPÚBLICA 
2021/06/17 
22 - IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR DO ANÚNCIO 
Nome: António Eduardo de Freitas Jesus 
Cargo: Secretário Regional de Turismo e Cultura 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E 

CIDADANIA 
 

Aviso n.º 344/2021 
 

Por despacho de Sua Excelência a Secretária Regional de 
Inclusão Social e Cidadania, datado de 9 junho 2021, foi 
autorizada a renovação da Comissão de Serviço, da 
licenciada Andreia Isabel Rodrigues Florença, no cargo de 
Chefe de Divisão, da Divisão de Contraordenações 
Laborais, cargo de direção intermédia de 2.º grau, da 
Direção Regional do Trabalho e da Ação Inspetiva, nos 
termos do disposto no artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, com a última alteração introduzida pela Lei 
n.º 128/2015, de 3 de setembro, e artigo 6.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 5/2004, de 22 de abril, alterado e 
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2016, 
de 6 de julho, com efeitos a 1 de setembro de 2021.  

 
(Isento de fiscalização prévia da Secção Regional da 

Madeira do Tribunal de Contas). 
 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, 17 

de junho de 2021. 
 
A Chefe do Gabinete, Rosária Isabel Pereira Correia 

Sardinha 
 

 
Aviso n.º 345/2021 

 
Procedimento concursal comum destinado ao 

recrutamento para ocupação de um posto de trabalho da 
carreira e categoria de Assistente Técnico, para o mapa de 
pessoal do Sistema Centralizado da Secretaria Regional de 
Inclusão Social e Cidadania 

 
Nos termos do n.º 1 do artigo 24.º da Portaria n.º 125-

A/2019, de 30 de abril, torna-se público que, a Prova Escrita 
de Conhecimentos do procedimento concursal para 
constituição de vínculo de emprego público, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, destinado ao preenchimento de 1 (um) posto 
de trabalho previsto no mapa de pessoal da Direção 
Regional do Trabalho e Ação Inspetiva da Secretaria 
Regional de Inclusão Social e Cidadania, na carreira e 
categoria de Assistente Técnico, aberto através do Aviso 
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n.º 742/2020, publicado no JORAM, II Série, n.º 238, de 21 
de dezembro, realizar-se-á no próximo dia 29 de junho de 
2021, devendo os candidatos admitidos consultarem a 
respetiva lista onde se encontra indicado o local e hora de 
realização da prova escrita de conhecimentos a qual se 
encontra disponível para consulta no placard do primeiro 
andar da Direção Regional do Trabalho e Ação Inspetiva, 
sita à Rua João Gago, n.º 4 - Funchal, e disponível na página 
eletrónica desta Secretaria Regional 
(http://www.madeira.gov.pt/sric) no separador RH e 
Recrutamento. 

 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, 18 

de junho de 2021. 
 
A Chefe do Gabinete, Rosária Isabel Pereira Correia 

Sardinha 
 

 
Aviso n.º 346/2021 

 
Procedimento concursal comum destinado ao 

recrutamento para ocupação de um posto de trabalho da 
carreira e categoria de Assistente Operacional, para o mapa 
de pessoal do Sistema Centralizado da Secretaria Regional 
de Inclusão Social e Cidadania 

 
Nos termos do n.º 1 do artigo 24.º da Portaria n.º 125-

A/2019, de 30 de abril, torna-se público que, a Prova Escrita 
de Conhecimentos do procedimento concursal para 
constituição de vínculo de emprego público, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, destinado ao preenchimento de 1 (um) posto 
de trabalho previsto no mapa de pessoal da Direção 
Regional do Trabalho e Ação Inspetiva da Secretaria 
Regional de Inclusão Social e Cidadania, na carreira e 
categoria de Assistente Operacional, aberto através do Aviso 
n.º 743/2020, publicado no JORAM, II Série, n.º 238, de 21 
de dezembro, realizar-se-á no próximo dia 30 de junho de 
2021, devendo os candidatos admitidos consultarem a 
respetiva lista onde se encontra indicado o local e hora de 
realização da prova escrita de conhecimentos a qual se 
encontra disponível para consulta no placard do primeiro 
andar da Direção Regional do Trabalho e Ação Inspetiva, 
sita à Rua João Gago, n.º 4 - Funchal, e disponível na página 
eletrónica desta Secretaria Regional 
(http://www.madeira.gov.pt/sric) no separador RH e 
Recrutamento. 

 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, 18 

de junho de 2021. 
 
A Chefe do Gabinete, Rosária Isabel Pereira Correia 

Sardinha 
 

 
INSTITUTO DE SEGURANÇA SOCIAL DA MADEIRA, IP-RAM 

 
Aviso n.º 347/2021 

 
Para conhecimento dos interessados, torna-se público 

que o projeto de lista de classificação final ao concurso 
interno de acesso limitado para o preenchimento de 2 postos 
de trabalho na categoria de inspetor-adjunto principal, da 
carreira especial não revista de inspetor-adjunto de inspeção 
da segurança social, em regime de nomeação, do mapa de 
pessoal do Instituto de Segurança Social da Madeira, 
IP-RAM, aberto pelo Aviso n.º 168/2021, publicado no 
JORAM, II Série, n.º 69, de 23 de abril, e em cumprimento 
do disposto no artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 

de julho, se encontra afixada no Piso -1, do Instituto de 
Segurança Social da Madeira, IP-RAM, sito à Rua Elias 
Garcia, n.º 14 Funchal, e disponível na página eletrónica 
deste Instituto, em http://www.seg-social.pt/procedimentos-
concursais5. 

 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, aos 

04 de junho de 2021. 
 
A Presidente do Conselho Diretivo, Micaela Fonseca de 

Freitas 
 

 
Aviso n.º 348/2021 

 
Para conhecimento dos interessados, torna-se público 

que o projeto de lista de classificação final ao concurso 
interno de acesso limitado para o preenchimento de 1 posto 
de trabalho na categoria de inspetor superior, da carreira 
especial não revista de inspetor superior de inspeção da 
segurança social, em regime de nomeação, do mapa de 
pessoal do Instituto de Segurança Social da Madeira, 
IP-RAM, aberto pelo Aviso n.º 146/2021, publicado no 
JORAM, II Série, n.º 60, de 08 de abril, e em cumprimento 
do disposto no artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 
de julho, se encontra afixada no Piso -1, do Instituto de 
Segurança Social da Madeira, IP-RAM, sito à Rua Elias 
Garcia, n.º 14 Funchal, e disponível na página eletrónica 
deste Instituto, em http://www.seg-social.pt/procedimentos-
concursais5. 

 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, aos 

14 de junho de 2021. 
 
A Presidente do Conselho Diretivo, Micaela Fonseca de 

Freitas 
 

 
Aviso n.º 349/2021 

 
Para conhecimento dos interessados, torna-se público 

que o projeto de lista de classificação final ao concurso 
interno de acesso limitado para o preenchimento de 3 postos 
de trabalho na categoria de inspetor-adjunto especialista, da 
carreira especial não revista de inspetor-adjunto de inspeção 
da segurança social, em regime de nomeação, do mapa de 
pessoal do Instituto de Segurança Social da Madeira, 
IP-RAM, aberto pelo Aviso n.º 173/2021, publicado no 
JORAM, II Série, n.º 71, de 27 de abril, e em cumprimento 
do disposto no artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 
de julho, se encontra afixada no Piso -1, do Instituto de 
Segurança Social da Madeira, IP-RAM, sito à Rua Elias 
Garcia, n.º 14 Funchal, e disponível na página eletrónica 
deste Instituto, em http://www.seg-social.pt/procedimentos-
concursais5. 

 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, aos 

14 de junho de 2021. 
 
A Presidente do Conselho Diretivo, Micaela Fonseca de 

Freitas 
 

 
Declaração n.º 14/2021 

 
O Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, 

pessoa coletiva de direito público n.º 511 027 907, declara, 
para os devidos efeitos que, a Casa do Povo de Câmara de 
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Lobos, prossegue objetivos previstos no Estatuto das 
Instituições de Solidariedade Social, nomeadamente, 
atividades de apoio à população com carência económica e 
social, sendo a mesma como tal, equiparada às Instituições 
Particulares de Solidariedade Social, nos termos e para os 
efeitos do disposto no Decreto Legislativo Regional 
n.º 21/2017/M, de 1 de agosto, aplicando-se-lhes o mesmo 
estatuto de direitos, deveres e benefícios, designadamente 
fiscais. 
 

Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM em 
16 de junho de 2021. 

 
A Presidente do Conselho Diretivo, Micaela Fonseca de 

Freitas 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE AMBIENTE, 
RECURSOS NATURAIS E ALTERAÇÕES 

CLIMÁTICAS 
 

Aviso n.º 350/2021 
 

Torna-se público que por despacho de Sua Excelência a 
Secretária Regional de Ambiente, Recursos Naturais e 
Alterações Climáticas de 8 de junho de 2021, foi 
determinada a consolidação definitiva da mobilidade 
intercarreiras da Assistente Operacional da carreira de 
Assistente Operacional, Maria Lúcia Fernandes Manica, na 
categoria de Assistente Técnico, da carreira de Assistente 
Técnico, no sistema centralizado de Gestão de Recursos 
Humanos da Secretaria Regional de Ambiente, Recursos 
Naturais e Alterações Climáticas, ficando a trabalhadora 
afeta ao Instituto das Florestas e Conservação da Natureza, 
IP-RAM, com efeitos a 9 de junho de 2021, e posicionada, 
na 2ª posição remuneratória da carreira e categoria de 
Assistente Técnico e no nível 7 da tabela remuneratória 
única, aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de 
julho, atualizada pelo Decreto-Lei n.º 10/2021, de 1 de 
fevereiro, conforme previsto no Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho, tendo o respetivo contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado sido 
celebrado a 9 de junho de 2021, com início a 9 de junho de 
2021. 
 

Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e 
Alterações Climáticas, 9 de junho de 2021. 

 
O Chefe do Gabinete, Altino Sousa Freitas 
 
 
SECRETARIA REGIONAL DE MAR E PESCAS 

 
Aviso n.º 351/2021 

 
No uso de competência delegada ao abrigo do n.º 1, 

alínea h) do Despacho n.º 35/2020 de 21 de janeiro, torna-se 
público, para os efeitos previstos no n.º 5 do artigo 28.º da 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, após homologação, 
de Sua Excelência o Secretário Regional de Mar e Pescas, 
de 15 de junho de 2021, que a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos ao procedimento concursal comum, 
para a constituição de relação jurídica de emprego público, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, destinado ao preenchimento de 2 
postos de trabalho da categoria e carreira de técnico 
superior, previstos no Mapa de Pessoal do Gabinete do 
Secretário Regional de Mar e Pescas e da Direção Regional 

de Pescas, abrangidos pelo Sistema Centralizado de Gestão 
de Recursos Humanos, aberto pelo Aviso n.º 755/2020, 
publicado no JORAM, II Série, n.º 239, 2.º Suplemento, de 
22 de dezembro, se encontra afixada nas instalações da 
Secretaria Regional de Mar e Pescas, sita na Avenida do 
Mar e das Comunidades Madeirenses, n.º 23, 9000-054 
Funchal, e da Direção Regional de Pescas, sediada no 
Edifício da Sociedade Metropolitana de Câmara de Lobos, 
9300-138 Câmara de Lobos, e disponibilizada na página 
eletrónica desta Secretaria, em  

https://www.madeira.gov.pt/srmar/GovernoRegional/OG
overno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes/ctl/Read/m
id/8480/InformacaoId/101977/UnidadeOrganicaId/40/Catal
ogoId/0 
 

Secretaria Regional de Mar e Pescas, 18 de junho de 
2021. 

 
O Chefe do Gabinete, José Ângelo Pestana Mendonça 
 

 

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 
 

Aviso n.º 352/2021 
 

1 - Faz-se público que, por despacho de Sua Excelência 
o Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, de 28 de maio de 2021, encontra-se aberto 
procedimento concursal, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da data da publicação do presente aviso na II Série do Jornal 
Oficial da RAM, com vista ao provimento do cargo de 
Chefe de Divisão de Análises de Resíduos e Contaminantes, 
cargo de direção intermédia de 2.º grau, da Direção 
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, em 
comissão de serviço pelo período de três anos, de acordo 
com o Despacho nº 491/2020 de 7 de dezembro, retificado 
pela Declaração de Retificação nº 62/2020, de 18 de 
dezembro. 

 
2 - Objetivo Global da Atividade - Coordenar as 

atividades da Divisão de Análises de Resíduos e 
Contaminantes, da Direção Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, estabelecidas no artigo 13º do 
Despacho nº 491/2020 de 7 de dezembro, retificado pela 
Declaração de Retificação nº 62/2020, de 18 de dezembro.  

 
3 - Requisitos legais de recrutamento - poderão 

candidatar-se os trabalhadores em funções públicas 
contratados ou designados por tempo indeterminado, com 
licenciatura, dotados de competência técnica e aptidão para 
o exercício de funções de direção, coordenação e controlo, 
que reúnam quatro anos de experiência profissional em 
funções, cargos, carreiras para cujo provimento seja 
legalmente exigível uma licenciatura, nos termos do n.º 1 do 
artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas 
Leis nºs 51/2005, de 30 de agosto, 64-A/2008, de 31 de 
dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de 
dezembro, 68/2013, de 29 de agosto e 128/2015, de 3 de 
setembro, adaptada à Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 
27/2006/M, de 14 de julho e 27/2016/M, de 6 de julho e 
retificado pela Declaração de Retificação nº 15/2016 de 24 
de agosto. 
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4 - Perfil do candidato a selecionar - Licenciatura em 
Bioquímica e comprovada experiência na área das 
atribuições da Divisão de Análises de Resíduos e 
Contaminantes, estabelecidas no artigo 13º do Despacho nº 
491/2020 de 7 de dezembro, retificado pela Declaração de 
Retificação nº 62/2020, de 18 de dezembro 

 
5 - Local de Trabalho - Divisão de Análises de Resíduos 

e Contaminantes, sita ao Caminho das Quebradas de Baixo, 
nº 79, São Martinho, 9000-254 Funchal. 

 
6 - Remuneração - a remuneração mensal para o cargo 

anunciado é a constante do Decreto-Lei n.º 383-A/87, de 23 
de dezembro, acrescida das despesas de representação 
correspondentes ao cargo e demais regalias aplicáveis aos 
trabalhadores da Administração Pública. 

 
7- Métodos de Seleção - Avaliação Curricular e 

Entrevista Pública. 
 
8- Processo de candidatura: 
 
8.1. As candidaturas deverão ser formalizadas através de 

requerimento em folha de papel normalizado de formato A4 
dirigido ao Secretário Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, datado e assinado.  

 
8.2. Do requerimento deverão constar os seguintes 

elementos: 
a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, 

naturalidade, nacionalidade, estado civil, data de 
nascimento, número e validade do Bilhete de 
Identidade/Cartão de Cidadão, residência, código postal e 
telefone, se o tiver); 

b) Identificação do cargo a que se candidata com 
referência ao número do Jornal Oficial onde se encontra 
publicado o respetivo aviso de abertura; 

c) Habilitações Literárias; 
d) Formação profissional (especializações, estágios, 

seminários, ações de formação, etc.); 
e) Menção expressa da categoria, serviço a que pertence, 

e antiguidade na atual carreira e na função pública; 
 
9 - Os requerimentos de candidatura deverão ser 

instruídos com os seguintes documentos: 
a) Fotocópia do documento comprovativo das 

habilitações literárias declaradas; 
b) Fotocópia do documento comprovativo das ações de 

formação profissional declaradas; 
c) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, donde 

constem nomeadamente as funções que tem exercido e 
respetivos períodos de exercício, bem como a formação 
profissional que possui, com indicação das entidades 
promotoras e datas de obtenção da formação; 

d) Declaração passada pelos Serviços a que os 
candidatos se encontrem vinculados, autenticada com selo 
branco ou carimbo, da qual conste a existência do vínculo à 
função pública e o tempo de serviço efetuado na carreira e 
na função pública e caso o candidato exerça ou tenha 
exercido cargos dirigentes, o número máximo de elementos 
que, em dado momento, integre ou tenha integrado a equipa 
que dirige ou tenha dirigido; 

e) Quaisquer outros elementos que os candidatos 
considerem relevantes para apreciação do seu mérito. 

 
9.1. Os candidatos que ocupem postos de trabalho na 

Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, são dispensados da apresentação dos elementos 

referidos nas alíneas a), b) e d) do Ponto 9, desde que 
constem documentos comprovativos no respetivo processo 
individual, devendo referir expressamente tal facto no seu 
requerimento de candidatura 

 
10 - Composição do Júri: 
 
Presidente:  
Drª Dalila Maria Bettencourt Caldeira Sena Carvalho - 

Diretora de Serviços de Laboratórios Agrícolas e 
Agroalimentares, da Direção Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural; 

 
Vogais efetivos:  
Drª Brígida Maria de Oliveira Brazão - Diretora de 

Serviços de Recursos Humanos e Expediente, do Gabinete 
do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural (que substituirá o presidente nas suas faltas ou 
impedimentos); 

Drª Margarida Maria Abrantes Tavares Neves da Costa - 
Chefe de Divisão de Análises Veterinárias, da Direção 
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural; 

 
Vogais suplentes:  
Engª Zita Maria de Caires Vasconcelos - Chefe de 

Divisão de Análises Sensoriais, da Direção Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural; 

Engª Maria da Luz Cortezão Pais Figueira da Silva - 
Chefe de Divisão de Auditorias e Inspeção, da Direção 
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural. 

 
11- Os requerimentos de formalização das candidaturas 

devem ser entregues na Secretaria Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, sita à Avenida Arriaga 21-A, 
Edifício Golden Gate, 4º Piso, 9000-060 Funchal ou 
enviados pelo correio sob registo, com aviso de receção, 
dentro do prazo de abertura do procedimento concursal, sob 
pena de não serem admitidas. 
 

Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, aos 7 de junho de 2021. 

 
A Chefe do Gabinete, Daniela Rodrigues Olim 
 

 
Aviso n.º 353/2021 

 
1 - Faz-se público que, por despacho de Sua Excelência 

o Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, de 28 de maio de 2021, encontra-se aberto 
procedimento concursal, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da data da publicação do presente aviso na II Série do Jornal 
Oficial da RAM, com vista ao provimento do cargo de 
Chefe de Divisão de Análises Sensoriais, cargo de direção 
intermédia de 2.º grau, da Direção Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, em comissão de serviço pelo 
período de três anos, de acordo com o Despacho nº 
491/2020 de 7 de dezembro, retificado pela Declaração de 
Retificação nº 62/2020, de 18 de dezembro. 

 
2 - Objetivo Global da Atividade - Coordenar as 

atividades da Divisão de Análises Sensoriais, da Direção 
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 
estabelecidas no artigo 10º do Despacho nº 491/2020 de 7 de 
dezembro, retificado pela Declaração de Retificação nº 
62/2020, de 18 de dezembro.  
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3 - Requisitos legais de recrutamento - poderão candidatar-
se os trabalhadores em funções públicas contratados ou 
designados por tempo indeterminado, com licenciatura, dotados 
de competência técnica e aptidão para o exercício de funções de 
direção, coordenação e controlo, que reúnam quatro anos de 
experiência profissional em funções, cargos, carreiras para cujo 
provimento seja legalmente exigível uma licenciatura, nos 
termos do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada pelas Leis nºs 51/2005, de 30 de agosto, 64-
A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, 64/2011, 
de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto e 128/2015, de 3 
de setembro, adaptada à Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.ºs  27/2006/M, de 14 de julho e 27/2016/M, de 6 de julho e 
retificado pela Declaração de Retificação nº 15/2016 de 24 de 
agosto. 

 
4 - Perfil do candidato a selecionar - Licenciatura em 

Engenharia Agronómica e comprovada experiência na área 
das atribuições da Divisão de Análises Sensoriais, 
estabelecidas no artigo 10º do Despacho nº 491/2020 de 7 de 
dezembro, retificado pela Declaração de Retificação nº 
62/2020, de 18 de dezembro 

 
5 - Local de Trabalho - Divisão de Análises Sensoriais, 

sita ao Caminho das Quebradas de Baixo, nº 79, São 
Martinho, 9000-254 Funchal. 

    
6- Remuneração - a remuneração mensal para o cargo 

anunciado é a constante do Decreto-Lei n.º 383-A/87, de 23 
de dezembro, acrescida das despesas de representação 
correspondentes ao cargo e demais regalias aplicáveis aos 
trabalhadores da Administração Pública. 

 
7 - Métodos de Seleção - Avaliação Curricular e 

Entrevista Pública. 
 
8 - Processo de candidatura: 
 
8.1. As candidaturas deverão ser formalizadas através de 

requerimento em folha de papel normalizado de formato A4 
dirigido ao Secretário Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, datado e assinado.  

 
8.2. Do requerimento deverão constar os seguintes 

elementos: 
a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, 

naturalidade, nacionalidade, estado civil, data de 
nascimento, número e validade do Bilhete de 
Identidade/Cartão de Cidadão, residência, código postal e 
telefone, se o tiver); 

b) Identificação do cargo a que se candidata com 
referência ao número do Jornal Oficial onde se encontra 
publicado o respetivo aviso de abertura; 

c) Habilitações Literárias; 
d) Formação profissional (especializações, estágios, 

seminários, ações de formação, etc.); 
e) Menção expressa da categoria, serviço a que pertence, 

e antiguidade na atual carreira e na função pública; 
 
9 - Os requerimentos de candidatura deverão ser 

instruídos com os seguintes documentos: 
a) Fotocópia do documento comprovativo das 

habilitações literárias declaradas; 

b) Fotocópia do documento comprovativo das ações de 
formação profissional declaradas; 

c) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, donde 
constem nomeadamente as funções que tem exercido e 
respetivos períodos de exercício, bem como a formação 
profissional que possui, com indicação das entidades 
promotoras e datas de obtenção da formação; 

d) Declaração passada pelos Serviços a que os 
candidatos se encontrem vinculados, autenticada com selo 
branco ou carimbo, da qual conste a existência do vínculo à 
função pública e o tempo de serviço efetuado na carreira e 
na função pública e caso o candidato exerça ou tenha 
exercido cargos dirigentes, o número máximo de elementos 
que, em dado momento, integre ou tenha integrado a equipa 
que dirige ou tenha dirigido; 

e) Comprovativo do título de engenheiro com a 
necessária inscrição na Ordem dos Engenheiros ou na 
Ordem dos Engenheiros Técnicos; 

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos 
considerem relevantes para apreciação do seu mérito. 

 
9.1. Os candidatos que ocupem postos de trabalho na 

Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, são dispensados da apresentação dos elementos 
referidos nas alíneas a), b), d) e e) do Ponto 9, desde que 
constem documentos comprovativos no respetivo processo 
individual, devendo referir expressamente tal facto no seu 
requerimento de candidatura. 

 
10 - Composição do Júri: 
 
Presidente:  
Drª Dalila Maria Bettencourt Caldeira Sena Carvalho - 

Diretora de Serviços de Laboratórios Agrícolas e 
Agroalimentares, da Direção Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural;      

 
Vogais efetivos:  
Dr. Marco Paulo Lira Baptista - Diretor de Serviços 

Jurídicos e Gestão, do Gabinete do Secretário Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural (que substituirá o 
presidente nas suas faltas ou impedimentos); 

Drª Margarida Maria Abrantes Tavares Neves da Costa - 
Chefe de Divisão de Análises Veterinárias, da Direção 
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural; 

 
Vogais suplentes:  
Dr. Paulo Jorge Pestana Fernandes - Chefe de Divisão de 

Análises de Resíduos e Contaminantes, da Direção Regional 
de Agricultura e Desenvolvimento Rural; 

Engª Maria da Luz Cortezão Pais Figueira da Silva - 
Chefe de Divisão de Auditorias e Inspeção, da Direção 
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural. 

 
11- Os requerimentos de formalização das candidaturas 

devem ser entregues na Secretaria Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, sita à Avenida Arriaga 21-A, 
Edifício Golden Gate, 4º Piso, 9000-060 Funchal ou 
enviados pelo correio sob registo, com aviso de receção, 
dentro do prazo de abertura do procedimento concursal, sob 
pena de não serem admitidas. 

 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 

Rural, aos 7 de junho de 2021. 
 
A Chefe do Gabinete, Daniela Rodrigues Olim 
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Aviso n.º 354/2021 
 

1 - Faz-se público que, por despacho de Sua Excelência 
o Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, de 28 de maio de 2021, encontra-se aberto 
procedimento concursal, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da data da publicação do presente aviso na II Série do Jornal 
Oficial da RAM, com vista ao provimento do cargo de 
Chefe de Divisão de Análises Veterinárias, cargo de direção 
intermédia de 2.º grau, da Direção Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, em comissão de serviço pelo 
período de três anos, de acordo com o Despacho nº 
491/2020 de 7 de dezembro, retificado pela Declaração de 
Retificação nº 62/2020, de 18 de dezembro. 

 
2 - Objetivo Global da Atividade - Coordenar as 

atividades da Divisão de Análises Veterinárias, da Direção 
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 
estabelecidas no artigo 12º do Despacho nº 491/2020 de 7 de 
dezembro, retificado pela Declaração de Retificação nº 
62/2020, de 18 de dezembro.  

 
3 - Requisitos legais de recrutamento - poderão 

candidatar-se os trabalhadores em funções públicas 
contratados ou designados por tempo indeterminado, com 
licenciatura, dotados de competência técnica e aptidão para 
o exercício de funções de direção, coordenação e controlo, 
que reúnam quatro anos de experiência profissional em 
funções, cargos, carreiras para cujo provimento seja 
legalmente exigível uma licenciatura, nos termos do n.º 1 do 
artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas 
Leis nºs 51/2005, de 30 de agosto, 64-A/2008, de 31 de 
dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de 
dezembro, 68/2013, de 29 de agosto e 128/2015, de 3 de 
setembro, adaptada à Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 
27/2006/M, de 14 de julho e 27/2016/M, de 6 de julho e 
retificado pela Declaração de Retificação nº 15/2016 de 24 
de agosto. 

 
4 - Perfil do candidato a selecionar - Licenciatura em 

Medicina Veterinária e comprovada experiência na área das 
atribuições da Divisão de Análises Veterinárias, 
estabelecidas no artigo 12º do Despacho nº 491/2020 de 7 de 
dezembro, retificado pela Declaração de Retificação nº 
62/2020, de 18 de dezembro 

 
5 - Local de Trabalho - Divisão de Análises Veterinárias, 

sita ao Caminho das Quebradas de Baixo, nº 79, São 
Martinho, 9000-254 Funchal. 

    
6 - Remuneração - a remuneração mensal para o cargo 

anunciado é a constante do Decreto-Lei n.º 383-A/87, de 23 
de dezembro, acrescida das despesas de representação 
correspondentes ao cargo e demais regalias aplicáveis aos 
trabalhadores da Administração Pública. 

 
7 - Métodos de Seleção - Avaliação Curricular e 

Entrevista Pública. 
 
8 - Processo de candidatura: 
 
8.1. As candidaturas deverão ser formalizadas através de 

requerimento em folha de papel normalizado de formato A4 
dirigido ao Secretário Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, datado e assinado.  

8.2. Do requerimento deverão constar os seguintes 
elementos: 

a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, 
naturalidade, nacionalidade, estado civil, data de 
nascimento, número e validade do Bilhete de 
Identidade/Cartão de Cidadão, residência, código postal e 
telefone, se o tiver); 

b) Identificação do cargo a que se candidata com 
referência ao número do Jornal Oficial onde se encontra 
publicado o respetivo aviso de abertura; 

c) Habilitações Literárias; 
d) Formação profissional (especializações, estágios, 

seminários, ações de formação, etc.); 
e) Menção expressa da categoria, serviço a que pertence, 

e antiguidade na atual carreira e na função pública; 
 
9 - Os requerimentos de candidatura deverão ser 

instruídos com os seguintes documentos: 
a) Fotocópia do documento comprovativo das 

habilitações literárias declaradas; 
b) Fotocópia do documento comprovativo das ações de 

formação profissional declaradas; 
c) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, donde 

constem nomeadamente as funções que tem exercido e 
respetivos períodos de exercício, bem como a formação 
profissional que possui, com indicação das entidades 
promotoras e datas de obtenção da formação; 

d) Declaração passada pelos Serviços a que os 
candidatos se encontrem vinculados, autenticada com selo 
branco ou carimbo, da qual conste a existência do vínculo à 
função pública e o tempo de serviço efetuado na carreira e 
na função pública e caso o candidato exerça ou tenha 
exercido cargos dirigentes, o número máximo de elementos 
que, em dado momento, integre ou tenha integrado a equipa 
que dirige ou tenha dirigido; 

e) Quaisquer outros elementos que os candidatos 
considerem relevantes para apreciação do seu mérito. 

 
9.1. Os candidatos que ocupem postos de trabalho na 

Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, são dispensados da apresentação dos elementos 
referidos nas alíneas a), b) e d) do Ponto 9, desde que 
constem documentos comprovativos no respetivo processo 
individual, devendo referir expressamente tal facto no seu 
requerimento de candidatura 

 
10 - Composição do Júri: 
 
Presidente:  
Drª Dalila Maria Bettencourt Caldeira Sena Carvalho - 

Diretora de Serviços de Laboratórios Agrícolas e 
Agroalimentares, da Direção Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural; 

 
Vogais efetivos:  
Dr. João Carlos Vieira Teixeira - Diretor de Serviços de 

Orçamento, Contabilidade e Planeamento, do Gabinete do 
Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural (que substituirá o presidente nas suas faltas ou 
impedimentos); 

Dr. Paulo Jorge Pestana Fernandes - Chefe de Divisão de 
Análises de Resíduos e Contaminantes, da Direção Regional 
de Agricultura e Desenvolvimento Rural; 

 
Vogais suplentes:  
Engª Zita Maria de Caires Vasconcelos - Chefe de 

Divisão de Análises Sensoriais, da Direção Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural; 
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Engª Ana Maria Gonçalves de Jesus Ghira - Chefe de 
Divisão da Inovação Agroalimentar, da Direção Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural. 

 
11- Os requerimentos de formalização das candidaturas 

devem ser entregues na Secretaria Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, sita à Avenida Arriaga 21-A, 
Edifício Golden Gate, 4º Piso, 9000-060 Funchal ou 
enviados pelo correio sob registo, com aviso de receção, 
dentro do prazo de abertura do procedimento concursal, sob 
pena de não serem admitidas. 
 

Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, aos 7 de junho de 2021. 

 
A Chefe do Gabinete, Daniela Rodrigues Olim 
 

 
Aviso n.º 355/2021 

 
Pelo Despacho nº GS-84/SRA/2021, de 11 de junho, de 

Sua Excelência O Secretário Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, foi concluído com sucesso o 
período experimental a que esteve sujeita a trabalhadora 
Sara Cristina Serrão Fernandes, na categoria e carreira de 
Técnico Superior, do sistema centralizado de gestão de 
recursos humanos da Secretaria Regional de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, afeta ao mapa de pessoal da 
Direção Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 
nos termos dos nºs 4 e 5 do artigo 46º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação. 

 
Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento 

Rural, aos 14 de junho de 2021. 
 
A Chefe do Gabinete, Daniela Rodrigues Olim 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E 

INFRAESTRUTURAS 
 

Aviso n.º 356/2021 
 

1 - Nos termos do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, dos artigos 13.º a 16.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, 
e do artigo 43.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1-
A/2020/M, de 31 de janeiro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, 
conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril, alterada e republicada pela Portaria n.º 12-
A/2021, de 11 de janeiro e com o n.º 1 do artigo 48.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, torna-se público que, por despacho de 
2021/05/31, do Secretário Regional de Equipamentos e 
Infraestruturas, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis contados a partir da data da publicação do presente 
aviso na II Série do Jornal Oficial da RAM, procedimento 
concursal comum, destinado a trabalhadores com ou sem 
vínculo de emprego público, para ocupação, mediante a 
constituição de vínculo de emprego público, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, de doze postos de trabalho previstos e não 
ocupados, na categoria/carreira de assistente operacional, na 
área de Cantonagem, no sistema centralizado de gestão de 
recursos humanos da Secretaria Regional de Equipamentos e 

Infraestruturas, afetos ao mapa de pessoal da Direção 
Regional de Estradas. 

 
2 - Entidade empregadora pública: Secretaria Regional 

de Equipamentos e Infraestruturas. 
 
3 - O presente procedimento concursal foi autorizado 

pelo despacho de Sua Excelência o senhor Vice-Presidente 
do Governo Regional da Madeira, de 8 de março de 2021, 
que aprova o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos 
para os serviços e organismos da Administração Pública 
Regional, referente ao 1.º trimestre de 2021, nos termos do 
artigo 13.º e do n.º1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, conjugado com o 
disposto no n.º 1 do artigo 48.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro. 

 
4 - Lei aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP) 

retificada pela Declaração de retificação n.º 37-A/2014, de 
19 de agosto e alterada pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de 
dezembro, 84/2015, de 07 de agosto, n.º 18/2016, de 20 de 
junho, n.º 42/2016, de 28 de dezembro, n.º 25/2017, de 30 
de maio, n.º 70/2017, de 14 de agosto, n.º 73/2017, de 16 de 
agosto, n.º 49/2018, de 14 de agosto, n.º 71/2018, de 31 de 
dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro, 
pelas Leis n.ºs 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de 
setembro e 2/2020, de 31 de março, adaptada à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, pela 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 11 de janeiro, 
adiante designada por Portaria, e Decreto-Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/2001/M, de 24 de agosto, Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho e Decreto Legislativo Regional 
n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro. 

 
5 - Local de trabalho: Na área de intervenção da Direção 

Regional de Estradas, da Secretaria Regional de 
Equipamentos e Infraestruturas, num dos Concelhos de São 
Vicente, Porto Moniz, Calheta, Ponta do Sol e Ribeira 
Brava. 

 
6 - Prazo de validade: o procedimento concursal é valido 

para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 
os efeitos previstos nos n.ºs 3 a 6 do artigo 30.º da Portaria. 

 
7 - Posição remuneratória: o posicionamento dos 

trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias 
da categoria é objeto de negociação que terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal, 
tendo por base a posição 4.ª e o nível 4 da carreira de 
assistente operacional, constante no Anexo III ao Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, nos termos do 
artigo 38.º da LTFP e do artigo 49.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro. 

 
8 - Caracterização dos postos de trabalho a ocupar: 

exercício de funções com conteúdo inerente ao descrito para 
a carreira e categoria de assistente operacional, conforme 
previsto no anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da 
LTFP, e de acordo com o descrito no mapa de pessoal, 
nomeadamente vigilância e fiscalização das Estradas 
Regionais, ribeiras e outros cursos de água; executar 
trabalhos de limpeza, reparação e conservação das mesmas. 
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9 - No presente procedimento concursal não é 
obrigatória a existência de uma relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida. 

 
10 - Requisitos de admissão: Os referidos no artigo 17.º 

da LTFP: 
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 

pela Constituição, convenção internacional ou lei especial;  
b) Ter 18 anos de idade completos à data do termo do 

prazo de candidatura;  
c) Não estar inibido para o exercício de funções públicas 

ou interdito para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar;  

d) Possuir robustez física e o perfil psíquico 
indispensáveis ao exercício das funções;  

e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória. 
 
11 - O nível habilitacional exigido é a escolaridade 

obrigatória, aferida em função da data de nascimento do 
candidato, tratando-se do exercício de funções com o grau 
de complexidade 1, não havendo possibilidade de 
substituição da habilitação académica.  

 
12 - Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da 

Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira de 
assistente operacional, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal da Direção Regional de 
Estradas idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento. 

 
13 - Apresentação das candidaturas:  
 
13.1. O prazo de apresentação da candidatura é de 10 

dias úteis, contados a partir da data da publicação do 
presente aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira. 

 
13.2. As candidaturas deverão ser obrigatoriamente 

efetuadas mediante o preenchimento do “Formulário de 
Candidatura” aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 89, de 8 de 
maio de 2009, a fornecer na Direção Regional de Estradas 
da Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, à 
Rua Dr. Pestana Júnior n.º 6, 2.º andar, 9064-506 Funchal, 
ou a imprimir a partir do sítio oficial da Secretaria Regional 
de Equipamentos e Infraestruturas em 
https://www.madeira.gov.pt/srei/GovernoRegional/OGovern
o/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes 

 
13.3. Os formulários de candidatura devem ser entregues 

no Departamento de Expediente e Arquivo, da Secretaria 
Regional de Equipamentos e Infraestruturas, à Rua Dr. 
Pestana Júnior n.º 6, R/C, 9064- -506 Funchal, das 9h00 às 
12h30 e das 14h00 às 17h30, mediante recibo, ou enviados 
pelo correio sob registo, com aviso de receção, ou por 
correio eletrónico para o endereço dre.srei@madeira.gov.pt 
dentro do prazo de abertura do procedimento concursal. 

 
13.4. O formulário de candidatura, devidamente 

preenchido, deve conter a indicação da referência do posto 
de trabalho a que se candidata e deverá ser datado e 
assinado, acompanhado da seguinte documentação:  

a) Fotocópia do certificado comprovativo das 
habilitações literárias ou outro documento idóneo 
legalmente reconhecido para o efeito.  

b) Os candidatos já detentores de um vínculo de 
emprego público por tempo indeterminado, devem entregar 
declaração emitida pelos serviços de origem a que o 
candidato pertence, devidamente atualizada, da qual conste a 
modalidade de vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado de que o candidato é titular, data da sua 
constituição, bem como a carreira e categoria de que seja 
titular, da posição remuneratória que detém nessa data, da 
atividade que executa, do órgão ou serviço onde exerceu 
funções e do tempo de execução dessas atividades e as 
últimas três avaliações de desempenho obtidas. 

c) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos factos 
nele invocados. 

 
14 - É dispensada a apresentação dos documentos 

comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), 
b), c), d) e e) no ponto 10. deste aviso, desde que os 
candidatos declarem no formulário da candidatura, que 
reúnem os mesmos requisitos.  

 
15 - Os candidatos pertencentes ao mapa de pessoal da 

Direção Regional de Estradas, ficam dispensados da entrega 
dos documentos comprovativos dos factos indicados no 
Curriculum vitae, desde que expressamente refiram que os 
mesmos se encontram arquivados no processo individual.  

 
16 - O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de 

documentos comprovativos de factos por eles referidos que 
possam relevar para apreciação do seu mérito, e que se 
encontrem deficientemente comprovados.  

 
17 - A não apresentação dos documentos exigidos, 

determina a exclusão dos candidatos do procedimento 
concursal, nos termos do n.º 8 do artigo 20.º da Portaria. 

 
18 - As falsas declarações prestadas pelos candidatos 

serão punidas nos termos da lei.  
 
19 - Métodos de seleção: 
 
19.1. Os métodos de seleção a utilizar no presente 

procedimento, em regra, sãos seguintes: 
a) Prova de Conhecimentos (PC), como método de 

seleção obrigatório, definido na alínea a) do n.º 1 do artigo 
36.º da LTFP, de acordo com o estipulado no n.º 2 do artigo 
16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto; 

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS), como 
método de seleção complementar, nos termos do n.º 4 do 
artigo 36.º da LTFP e da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da 
Portaria. 

 
19.1.1. Para os candidatos que efetuem a PC e a EPS, a 

ponderação a utilizar será a seguinte: 
- Prova de conhecimentos - 70%  
- Entrevista profissional de seleção - 30%. 
 
19.2. Os métodos de seleção a aplicar aos candidatos que 

estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento foi publicitado e não usem a 
faculdade de opção pela aplicação dos métodos referidos no 
ponto 19.1. conferida pelo n.º 3 do artigo 36.º da LTFP, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, são os seguintes: 
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a) Avaliação Curricular (AC) como método de seleção 
obrigatório, definido na alínea a) do n.º 2 do artigo 36.º da 
LTFP, de acordo com o estipulado no n.º 2 do artigo 16.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; 

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS), como 
método de seleção complementar, nos termos do n.º 4 do 
artigo 36.º da LTFP e da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da 
Portaria.  

 
19.2.1. Para os candidatos aos quais se aplique a AC e a 

EPS, a ponderação a utilizar será a seguinte: 
- Avaliação curricular - 70%  
- Entrevista profissional de seleção - 30% 
 
20 - A prova de conhecimentos (PC), a realizar-se numa 

única fase, visa avaliar os conhecimentos académicos e ou 
profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a 
situações concretas no exercício das funções 
correspondentes à caracterização dos postos de trabalho a 
ocupar, incluindo o adequado conhecimento da língua 
portuguesa. A prova assume a forma escrita e natureza 
teórica, de realização individual, em suporte de papel, com 
duração de 1 hora e 30 minutos, e incidirá sobre as seguintes 
temáticas e legislação: 

Organização e funcionamento do XIII Governo Regional 
da Madeira, aprovado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8-A/2019/M, de 19 de novembro; 

Orgânica da Secretaria Regional de Equipamentos e 
Infraestruturas, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 9/2020/M, de 20 de janeiro; Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2020/M, de 17 de junho - Institui 
e estabelece o regime de atribuição de um suplemento 
remuneratório aos trabalhadores da Secretaria Regional de 
Equipamentos e Infraestruturas que prestem trabalho em 
condições de risco e penosidade. 

Organização, atribuições e competências da Direção 
Regional de Estradas - Decreto Regulamentar Regional 
n.º 21/2016/M, de 30 de setembro, alterado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2019/M, de 18 de setembro - 
Aprova a estrutura orgânica da Direção Regional de 
Estradas; Portaria n.º 44/2017, de 16 de fevereiro, alterada 
pela Portaria n.º 45/2020, de 24 de fevereiro - Aprova a 
estrutura nuclear da Direção Regional de Estradas; 
Despacho n.º 143/2020, publicado no JORAM II Série, 
n.º 71, de 13 de abril- Cria a estrutura orgânica flexível da 
Direção Regional de Estradas; Despacho n.º 165/2019, de 19 
de julho, publicado no JORAM II Série, n.º 120, de 19 de 
julho - Cria a Secção Administrativa de Conservação da 
Direção Regional de Estradas; Decreto Legislativo Regional 
n.º 9/2017/M, de 15 de março - Cria a carreira especial de 
rocheiro da Direção Regional de Estradas e estabelece o seu 
regime. 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela Declaração de 
retificação n.º 37-A/2014, de 19 de agosto e alterada pelas 
Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 07 de 
agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de 
dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
71/2018, de 31 de dezembro e Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 
de janeiro. Adaptação à Região Autónoma da Madeira da 
Lei Geral do Trabalho em funções públicas - Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto. 

 
20.1. Para a realização da prova de conhecimentos 

poderá ser consultada a legislação atrás mencionada, desde 
que não anotada. As provas não poderão ser assinadas, 
sendo apenas identificadas por uma numeração 

convencional a atribuir pelo júri, a qual substitui o nome do 
candidato até que se encontre completa a sua avaliação. 

 
20.2. Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 

a 20 valores considerando-se a valoração até às centésimas. 
 
21 - A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a 

qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
nomeadamente: 

a) A Habilitação académica; 
b) A Formação profissional, onde serão consideradas as 

ações de formação e aperfeiçoamento profissional que se 
relacionem, pela sua denominação e/ou conteúdo 
programático, diretamente com as exigências e 
competências necessárias ao exercício das funções 
indicadas; 

c) A Experiência profissional com incidência sobre a 
execução de atividades inerentes ao posto de trabalho a 
ocupar; 

d) Avaliação de desempenho, onde será considerada a 
avaliação relativa ao último período em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar, convertida na 
escala de 0 a 20 valores. Para os candidatos que, por razões 
que não lhe sejam imputáveis, não possuam avaliação do 
desempenho relativa ao período a considerar, será atribuída 
a avaliação de 12,00 valores. 

 
21.1. A avaliação curricular será expressa numa escala 

de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a 
classificação obtida através da média aritmética simples das 
classificações dos elementos a avaliar, com a aplicação da 
seguinte fórmula: 

 
AC = (HA + FP + EP + AD)/4, 

 
em que: 
AC = Avaliação curricular 
HA = Habilitação académica 
FP = Formação profissional 
EP = Experiência profissional 
AD = Avaliação de desempenho 
 
22 - A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa 

avaliar a experiência profissional e aspetos 
comportamentais, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal, sendo apreciados os fatores “Relacionamento 
Interpessoal”, “Capacidade de comunicação”, “Motivação e 
Interesses profissionais” e “Sentido de Responsabilidade”. A 
EPS é avaliada segundo os níveis classificativos Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20,16, 
12, 8 e 4 valores, sendo o resultado final obtido através do 
cálculo da média aritmética simples, de acordo com a 
seguinte fórmula, numa escala de 0 a 20 valores: 

 
EPS = (RI + CCSC + MIP + SR)/4, 

 
em que: 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 
RI = Relacionamento Interpessoal 
CC = Capacidade de comunicação  
MIP = Motivação e Interesses Profissionais 
SR = Sentido de Responsabilidade 
 
23 - Cada um dos métodos de seleção, bem como cada 

uma das fases que comportem, é eliminatório pela ordem 
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enunciada na lei, quanto aos obrigatórios, e pela ordem 
constante na publicitação quanto ao método complementar 
ou facultativo. Constitui motivo de exclusão a não 
comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de 
seleção e a obtenção de uma valoração inferior a 9,5 valores 
num dos métodos de seleção, não lhe sendo aplicado o 
método de seleção seguinte, nos termos dos nºs 9 e 10 do 
artigo 9.º da Portaria. 

 
24. - Na valoração dos métodos de seleção são adotadas 

diferentes escalas de classificação, de acordo com a 
especificidade de cada método, sendo os resultados 
convertidos para a escala de 0 a 20 valores.  

 
25 - A ordenação final dos candidatos que completem o 

procedimento é efetuada de acordo com a escala 
classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas 
em cada método de seleção e será efetuada através das 
seguintes fórmulas, consoante os casos: 

a) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 
ponto 19.1 do presente aviso: 

 
OF = (PCx70%+ EPSx30%)  

 
sendo:  
OF = Ordenação Final  
PC = Prova de Conhecimentos  
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 
b) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 

ponto 19.2 do presente aviso: 
 

OF = (ACx70%+EPSx30%)  
 

sendo:  
OF = Ordenação Final  
AC = Avaliação Curricular  
EPS = Entrevista Profissional de Seleção  
 
26 - Em caso de igualdade de valoração, observar-se-á o 

disposto no artigo 27.º da Portaria.  
 
27 - A lista de ordenação final dos candidatos é unitária 

ainda que, neste procedimento concursal, lhes tenha sido 
aplicado diferentes métodos de seleção. 

 
28. - Quota de emprego - Nos termos do n.º 1 do artigo 

3.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à Região Autónoma 
da Madeira pelo Decreto-Legislativo Regional 
n.º 25/2001/M, de 24 de agosto, é garantida a reserva de um 
lugar para candidatos com deficiência, com um grau de 
incapacidade igual ou superior a 60%. Os candidatos devem 
declarar no requerimento, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de 
seleção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma 
supramencionado. 

 
29 - Os candidatos admitidos serão convocados, através de 

notificação do dia, hora e local para realização dos métodos de 
seleção, por uma das formas previstas no artigo 10.º da Portaria. 
A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista unitária, ordenada 
alfabeticamente, afixada na Direção Regional de Estradas, à 
Rua Dr. Pestana Júnior, n.º 6, 2.º andar - 9064-506, Funchal e 
disponibilizada através do sítio oficial da Secretaria Regional 
de Equipamentos e Infraestruturas em:  

https://www.madeira.gov.pt/srei/GovernoRegional/OGo
verno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes Os 
candidatos aprovados em cada método de seleção são 
convocados para a realização do método seguinte através de 
notificação, por uma das formas supra referidas. 

 
30 - Nos termos do n.º 1 do artigo 22.º da Portaria, os 

candidatos excluídos, serão notificados por uma das formas 
previstas no artigo 10.º da mesma Portaria para a realização 
da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.  

 
31 - Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria, as 

atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final 
do método, são publicitadas na página eletrónica da 
Secretaria Regional dos Equipamentos e Infraestruturas, em 
https://www.madeira.gov.pt/srei/GovernoRegional/OGovern
o/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes 

 
32 - Foi nomeado o seguinte Júri para o respetivo 

procedimento concursal e para o período experimental:  
 
Presidente:  
- Eng.º Ricardo José Gouveia Fernandes, Diretor de 

Serviços de Conservação e Exploração.  
 
Vogais efetivos:  
- Eng.º Luís Filipe Freitas Castro, Chefe de Divisão de 

Manutenção, substitui o Presidente nas suas faltas e 
impedimentos;  

- Dra. Odília Vieira de Sousa, Diretora de Serviços de 
Recursos Humanos; 

 
Vogais Suplentes:  
- Eng.º Fernando João Bento Soares, Técnico Superior, 

na área de Engenharia Civil; 
- Eng.º David João Castro Perneta, Técnico Superior, na 

área de Engenharia Civil. 
 
33 - A lista unitária de ordenação final dos candidatos, 

após homologação, é afixada na Direção Regional de 
Estradas, à Rua Dr. Pestana Júnior, n.º 6, 2.º andar - 9064-
506, Funchal e disponibilizada no sítio oficial da Secretaria 
Regional dos Equipamentos e Infraestruturas, em:  

https://www.madeira.gov.pt/srei/GovernoRegional/OGo
verno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes, sendo ainda 
publicado um aviso na II Série do JORAM com a 
informação referente à sua publicitação.  

 
34- Os candidatos, incluindo os que tenham sido 

excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção, 
são notificados do ato de homologação da lista de ordenação 
final, por uma das formas indicadas no ponto 30. do 
presente aviso.  
 

Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, 
16 de junho de 2021. 

 
A Chefe do Gabinete, Raquel João Martins da Silva 
 

 
Aviso n.º 357/2021 

 
1 - Nos termos do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, dos artigos 13.º a 16.º do 
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Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, 
e do artigo 43.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2020/M, de 10 de agosto, 
conjugado com o artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 
30 de abril, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 12 -A/2021, de 11 de janeiro e com o n.º 1 do artigo 48.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2020/M, de 31 de 
dezembro, torna-se público que, por despacho de 
2021/05/31, do Secretário Regional de Equipamentos e 
Infraestruturas, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis contados a partir da data da publicação do presente 
aviso na II Série do Jornal Oficial da RAM, procedimento 
concursal comum, destinado a trabalhadores com ou sem 
vínculo de emprego público, para ocupação, mediante a 
constituição de vínculo de emprego público, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, de um posto de trabalho previsto e não 
ocupado, na categoria/carreira de assistente técnico, na área 
de Conservação de Estradas, no sistema centralizado de 
gestão de recursos humanos da Secretaria Regional de 
Equipamentos e Infraestruturas, afetos ao mapa de pessoal 
da Direção Regional de Estradas. 

 
2 - Entidade empregadora pública: Secretaria Regional 

de Equipamentos e Infraestruturas. 
 
3 - O presente procedimento concursal foi autorizado 

pelo despacho de Sua Excelência o senhor Vice-Presidente 
do Governo Regional da Madeira, de 8 de março de 2021, 
que aprova o Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos 
para os serviços e organismos da Administração Pública 
Regional, referente ao 1.º trimestre de 2021, nos termos do 
artigo 13.º e do n.º1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, conjugado com o 
disposto no n.º 1 do artigo 48.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro. 

 
4 - Lei aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP) 

retificada pela Declaração de retificação n.º 37-A/2014, de 
19 de agosto e alterada pelas Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de 
dezembro, 84/2015, de 07 de agosto, n.º 18/2016, de 20 de 
junho, n.º 42/2016, de 28 de dezembro, n.º 25/2017, de 30 
de maio, n.º 70/2017, de 14 de agosto, n.º 73/2017, de 16 de 
agosto, n.º 49/2018, de 14 de agosto, n.º 71/2018, de 31 de 
dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 de janeiro, 
pelas Leis n.ºs 79/2019, de 2 de setembro, 82/2019, de 2 de 
setembro e 2/2020, de 31 de março, adaptada à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro, pela 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 11 de janeiro, 
adiante designada por Portaria, e Decreto-Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/2001/M, de 24 de agosto, Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho e Decreto Legislativo Regional 
n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro. 

 
5 - Local de trabalho: Direção Regional de Estradas, da 

Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, sita 
à Rua Dr. Pestana Júnior, n.º 6, 2.º andar - Funchal. 

 
6 - Prazo de validade: o procedimento concursal é valido 

para o preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para 
os efeitos previstos nos n.ºs 3 a 6 do artigo 30.º da Portaria. 

7 - Posição remuneratória: o posicionamento do 
trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da 
categoria é objeto de negociação que terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal, 
tendo por base a posição 1.ª e o nível 5 da carreira de 
assistente técnico, constante no Anexo II ao Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, nos termos do 
artigo 38.º da LTFP e do artigo 49.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 18/2020/M, de 31 de dezembro. 

 
8 - Caracterização do posto de trabalho a ocupar: 

exercício de funções com conteúdo inerente ao descrito para 
a carreira e categoria de assistente técnico, conforme 
previsto no anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da 
LTFP, e de acordo com o descrito no mapa de pessoal, 
nomeadamente desempenho de funções de natureza 
executiva de aplicação técnica e administrativa na área de 
conservação corrente de estradas. 

 
9 - No presente procedimento concursal não é 

obrigatória a existência de uma relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida. 

 
10 - Requisitos de admissão: Os referidos no artigo 17.º 

da LTFP: 
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada 

pela Constituição, convenção internacional ou lei especial;  
b) Ter 18 anos de idade completos à data do termo do 

prazo de candidatura;  
c) Não estar inibido para o exercício de funções públicas 

ou interdito para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar;  

d) Possuir robustez física e o perfil psíquico 
indispensáveis ao exercício das funções;  

e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória. 
 
11 - O nível habilitacional exigido é o 12.º ano de 

escolaridade ou curso que lhe seja equiparado, tratando-se 
do exercício de funções com o grau de complexidade 2, não 
havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional.  

 
11.1. No presente procedimento é ainda exigido que os 

candidatos possuam curso de formação, no mínimo, de 
Nível III de qualificação profissional, numa das seguintes 
áreas: técnico de obras /medidor-orçamentista/ desenhador 
da construção civil/ técnico de edificações e obra. 

 
12 - Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da 

Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira de 
assistente técnico, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal da Direção Regional de 
Estradas idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento. 

 
13 - Apresentação das candidaturas:  
 
13.1. O prazo de apresentação da candidatura é de 10 

dias úteis, contados a partir da data da publicação do 
presente aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira. 

 
13.2. As candidaturas deverão ser obrigatoriamente 

efetuadas mediante o preenchimento do “Formulário de 
Candidatura” aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 89, de 8 de 
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maio de 2009, a fornecer na Direção Regional de Estradas 
da Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, à 
Rua Dr. Pestana Júnior n.º 6, 2.º andar, 9064-506 Funchal, 
ou a imprimir a partir do sítio oficial da Secretaria Regional 
de Equipamentos e Infraestruturas em 
https://www.madeira.gov.pt/srei/GovernoRegional/OGovern
o/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes 

 
13.3. Os formulários de candidatura devem ser entregues 

no Departamento de Expediente e Arquivo, da Secretaria 
Regional de Equipamentos e Infraestruturas, à Rua Dr. 
Pestana Júnior n.º 6, R/C, 9064- -506 Funchal, das 9h00 às 
12h30 e das 14h00 às 17h30, mediante recibo, ou enviados 
pelo correio sob registo, com aviso de receção, ou por 
correio eletrónico para o endereço dre.srei@madeira.gov.pt 
dentro do prazo de abertura do procedimento concursal. 

 
13.4. O formulário de candidatura, devidamente 

preenchido, deve conter a indicação da referência do posto 
de trabalho a que se candidata e deverá ser datado e 
assinado, acompanhado da seguinte documentação:  

a) Fotocópia do certificado comprovativo das 
habilitações literárias ou outro documento idóneo 
legalmente reconhecido para o efeito.  

b) Os candidatos já detentores de um vínculo de 
emprego público por tempo indeterminado, devem entregar 
declaração emitida pelos serviços de origem a que o 
candidato pertence, devidamente atualizada, da qual conste a 
modalidade de vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado de que o candidato é titular, data da sua 
constituição, bem como a carreira e categoria de que seja 
titular, da posição remuneratória que detém nessa data, da 
atividade que executa, do órgão ou serviço onde exerceu 
funções e do tempo de execução dessas atividades e as 
últimas três avaliações de desempenho obtidas. 

c) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos factos 
nele invocados. 

 
14 - É dispensada a apresentação dos documentos 

comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), 
b), c), d) e e) no ponto 10. deste aviso, desde que os 
candidatos declarem no formulário da candidatura, que 
reúnem os mesmos requisitos.  

 
15 - Os candidatos pertencentes ao mapa de pessoal da 

Direção Regional de Estradas, ficam dispensados da entrega 
dos documentos comprovativos dos factos indicados no 
Curriculum vitae, desde que expressamente refiram que os 
mesmos se encontram arquivados no processo individual.  

 
16 - O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de 

documentos comprovativos de factos por eles referidos que 
possam relevar para apreciação do seu mérito, e que se 
encontrem deficientemente comprovados.  

 
17 - A não apresentação dos documentos exigidos, 

determina a exclusão dos candidatos do procedimento 
concursal, nos termos do n.º 8 do artigo 20.º da Portaria. 

 
18 - As falsas declarações prestadas pelos candidatos 

serão punidas nos termos da lei.  
 
19 - Métodos de seleção: 
 
19.1. Os métodos de seleção a utilizar no presente 

procedimento, em regra, sãos seguintes: 

a) Prova de Conhecimentos (PC), como método de 
seleção obrigatório, definido na alínea a) do n.º 1 do artigo 
36.º da LTFP, de acordo com o estipulado no n.º 2 do artigo 
16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto; 

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS), como 
método de seleção complementar, nos termos do n.º 4 do 
artigo 36.º da LTFP e da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da 
Portaria. 

 
19.1.1. Para os candidatos que efetuem a PC e a EPS, a 

ponderação a utilizar será a seguinte: 
- Prova de conhecimentos - 70%  
- Entrevista profissional de seleção - 30%. 
 
19.2. Os métodos de seleção a aplicar aos candidatos que 

estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência 
ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho para cuja 
ocupação o procedimento foi publicitado e não usem a 
faculdade de opção pela aplicação dos métodos referidos no 
ponto 19.1. conferida pelo n.º 3 do artigo 36.º da LTFP, 
adaptada à administração regional autónoma da Madeira 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de 
agosto, são os seguintes: 

a) Avaliação Curricular (AC) como método de seleção 
obrigatório, definido na alínea a) do n.º 2 do artigo 36.º da 
LTFP, de acordo com o estipulado no n.º 2 do artigo 16.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto; 

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS), como 
método de seleção complementar, nos termos do n.º 4 do 
artigo 36.º da LTFP e da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da 
Portaria.  

 
19.2.1. Para os candidatos aos quais se aplique a AC e a 

EPS, a ponderação a utilizar será a seguinte: 
- Avaliação curricular - 70%  
- Entrevista profissional de seleção - 30% 
 
20 - A prova de conhecimentos (PC), a realizar-se numa 

única fase, visa avaliar os conhecimentos académicos e ou 
profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a 
situações concretas no exercício das funções 
correspondentes à caracterização do posto de trabalho a 
ocupar, incluindo o adequado conhecimento da língua 
portuguesa. A prova assume a forma escrita e natureza 
teórica, de realização individual, em suporte de papel, com 
duração de 1 hora e 30 minutos, e incidirá sobre as seguintes 
temáticas e legislação: 

Organização e funcionamento do XIII Governo Regional 
da Madeira, aprovado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 8-A/2019/M, de 19 de novembro; 

Orgânica da Secretaria Regional de Equipamentos e 
Infraestruturas, aprovada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 9/2020/M, de 20 de janeiro; Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2020/M, de 17 de junho - Institui 
e estabelece o regime de atribuição de um suplemento 
remuneratório aos trabalhadores da Secretaria Regional de 
Equipamentos e Infraestruturas que prestem trabalho em 
condições de risco e penosidade. 

Organização, atribuições e competências da Direção 
Regional de Estradas - Decreto Regulamentar Regional 
n.º 21/2016/M, de 30 de setembro, alterado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2019/M, de 18 de setembro - 
Aprova a estrutura orgânica da Direção Regional de 
Estradas; Portaria n.º 44/2017, de 16 de fevereiro, alterada 
pela Portaria n.º 45/2020, de 24 de fevereiro - Aprova a 
estrutura nuclear da Direção Regional de Estradas; 
Despacho n.º 143/2020, publicado no JORAM II Série, 
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n.º 71, de 13 de abril- Cria a estrutura orgânica flexível da 
Direção Regional de Estradas; Despacho n.º 165/2019, de 19 
de julho, publicado no JORAM II Série, n.º 120, de 19 de 
julho - Cria a Secção Administrativa de Conservação da 
Direção Regional de Estradas; Decreto Legislativo Regional 
n.º 9/2017/M, de 15 de março - Cria a carreira especial de 
rocheiro da Direção Regional de Estradas e estabelece o seu 
regime. 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, retificada pela Declaração de 
retificação n.º 37-A/2014, de 19 de agosto e alterada pelas 
Leis n.ºs 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 07 de 
agosto, 18/2016, de 20 de junho, 42/2016, de 28 de 
dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de 
agosto, 73/2017, de 16 de agosto, 49/2018, de 14 de agosto, 
71/2018, de 31 de dezembro e Decreto-Lei n.º 6/2019, de 14 
de janeiro. Adaptação à Região Autónoma da Madeira da 
Lei Geral do Trabalho em funções públicas - Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto. 

Código das Expropriações - Lei n.º 168/99, de 18 de 
setembro; Lei nº 13/2002, de 19 de fevereiro - Retificada 
pela Declaração de Retificação nº 18/2002, de 12 de abril; 
Lei n.º 4-A/2003, de 19 de fevereiro; Lei nº 67-A/2007, de 
31 de dezembro; Lei nº 30/2008, de 10 de julho, e Lei nº 
56/2008, de 4 de setembro.  

Rede Viária Regional - Decreto Legislativo Regional 
n.º 15/2005/M, de 9 de agosto, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 01/2013/M, de 2 de janeiro e 
Decreto Legislativo Regional n.º 15/2016/M, de 14 de 
março; Decreto Legislativo Regional n.º 32/2017/M, de 15 
de setembro. Decreto Legislativo Regional n.º 15/93/M, de 4 
de setembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 10/96/M, de 4 de julho, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/2010/M, de 30 de dezembro, e alterado e 
republicado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 41/2012/M, de 28 de dezembro. Portaria n.º 4-D/2012, de 
31 de janeiro, publicada no JORAM, I Série, n.º 11, de 31 de 
janeiro.   

Regime jurídico da urbanização e edificação - Decreto 
Legislativo Regional nº 37/2006/M, de 18 de agosto, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 23/2009/M, 
de 12 de agosto; Decreto Legislativo Regional n.º 7/2011/M, 
de 16 de março e Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2011/M, de 11 de agosto.  

Regime jurídico aplicável ao exercício da atividade da 
construção - Lei n.º 41/2015, de 30 de junho.  

Segurança no trabalho da construção civil - Decreto-Lei 
n.º 273/2003, de 29 de outubro.  

 
20.1. Para a realização da prova de conhecimentos 

poderá ser consultada a legislação atrás mencionada, desde 
que não anotada. As provas não poderão ser assinadas, 
sendo apenas identificadas por uma numeração 
convencional a atribuir pelo júri, a qual substitui o nome do 
candidato até que se encontre completa a sua avaliação. 

 
20.2. Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 

a 20 valores considerando-se a valoração até às centésimas. 
 
21 - A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a 

qualificação dos candidatos, ponderando os elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
nomeadamente: 

a) A Habilitação académica; 
b) A Formação profissional, onde serão consideradas as 

ações de formação e aperfeiçoamento profissional que se 
relacionem, pela sua denominação e/ou conteúdo 
programático, diretamente com as exigências e 

competências necessárias ao exercício das funções 
indicadas; 

c) A Experiência profissional com incidência sobre a 
execução de atividades inerentes ao posto de trabalho a 
ocupar; 

d) Avaliação de desempenho, onde será considerada a 
avaliação relativa ao último período em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar, convertida na 
escala de 0 a 20 valores. Para os candidatos que, por razões 
que não lhe sejam imputáveis, não possuam avaliação do 
desempenho relativa ao período a considerar, será atribuída 
a avaliação de 12,00 valores. 

 
21.1. A avaliação curricular será expressa numa escala 

de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a 
classificação obtida através da média aritmética simples das 
classificações dos elementos a avaliar, com a aplicação da 
seguinte fórmula: 

 
AC = (HA + FP + EP + AD)/4, 

 
em que: 
AC = Avaliação curricular 
HA = Habilitação académica 
FP = Formação profissional 
EP = Experiência profissional 
AD = Avaliação de desempenho 
 
22. - A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa 

avaliar a experiência profissional e aspetos 
comportamentais, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal, sendo apreciados os fatores “Relacionamento 
Interpessoal”, “Capacidade de comunicação e sentido 
crítico”, “Motivação e Interesses profissionais” e “Sentido 
de Responsabilidade”. A EPS é avaliada segundo os níveis 
classificativos Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20,16, 12, 8 e 4 valores, sendo o resultado 
final obtido através do cálculo da média aritmética simples, 
de acordo com a seguinte fórmula, numa escala de 0 a 20 
valores: 

 
EPS = (RI + CCSC + MIP + SR)/4, 

 
em que: 
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 
RI = Relacionamento Interpessoal 
CCSC = Capacidade de comunicação e Sentido Crítico 
MIP = Motivação e Interesses Profissionais 
SR = Sentido de Responsabilidade 
 
23 - Cada um dos métodos de seleção, bem como cada 

uma das fases que comportem, é eliminatório pela ordem 
enunciada na lei, quanto aos obrigatórios, e pela ordem 
constante na publicitação quanto ao método complementar 
ou facultativo. Constitui motivo de exclusão a não 
comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de 
seleção e a obtenção de uma valoração inferior a 9,5 valores 
num dos métodos de seleção, não lhe sendo aplicado o 
método de seleção seguinte, nos termos dos nºs 9 e 10 do 
artigo 9.º da Portaria. 

 
24 - Na valoração dos métodos de seleção são adotadas 

diferentes escalas de classificação, de acordo com a 
especificidade de cada método, sendo os resultados 
convertidos para a escala de 0 a 20 valores.  
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25 - A ordenação final dos candidatos que completem o 

procedimento é efetuada de acordo com a escala 
classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas 
em cada método de seleção e será efetuada através das 
seguintes fórmulas, consoante os casos: 

 
a) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 

ponto 19.1 do presente aviso: 
 

OF = (PCx70%+ EPSx30%)  
 
sendo:  
OF = Ordenação Final  
PC = Prova de Conhecimentos  
EPS = Entrevista Profissional de Seleção 
 
b) Na aplicação dos métodos de seleção previstos no 

ponto 19.2 do presente aviso: 
 

OF = (ACx70%+EPSx30%)  
 
sendo:  
OF = Ordenação Final  
AC = Avaliação Curricular  
EPS = Entrevista Profissional de Seleção  
 
26 - Em caso de igualdade de valoração, observar-se-á o 

disposto no artigo 27.º da Portaria.  
 
27 - A lista de ordenação final dos candidatos é unitária 

ainda que, neste procedimento concursal, lhes tenha sido 
aplicado diferentes métodos de seleção. 

 
28 - Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º, conjugado com o 

n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo 
Decreto-Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de 
agosto, os candidatos com um grau de incapacidade igual ou 
superior a 60%, têm preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal. Os candidatos devem declarar no 
requerimento, sob compromisso de honra, o respetivo grau 
de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, 
nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma 
supramencionado. 

 
29 - Os candidatos admitidos serão convocados, através 

de notificação do dia, hora e local para realização dos 
métodos de seleção, por uma das formas previstas no artigo 
10.º da Portaria. A publicitação dos resultados obtidos em 
cada método de seleção intercalar é efetuada através de lista 
unitária, ordenada alfabeticamente, afixada na Direção 
Regional de Estradas, à Rua Dr. Pestana Júnior, n.º 6, 2.º 
andar - 9064-506, Funchal e disponibilizada através do sítio 
oficial da Secretaria Regional de Equipamentos e 
Infraestruturas em: 
https://www.madeira.gov.pt/srei/GovernoRegional/OGovern
o/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes Os candidatos 
aprovados em cada método de seleção são convocados para 
a realização do método seguinte através de notificação, por 
uma das formas supra referidas. 

 
30 - Nos termos do n.º 1 do artigo 22.º da Portaria, os 

candidatos excluídos, serão notificados por uma das formas 
previstas no artigo 10.º da mesma Portaria para a realização 

da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.  

 
31 - Nos termos do n.º 6 do artigo 11.º da Portaria, as 

atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final 
do método, são publicitadas na página eletrónica da 
Secretaria Regional dos Equipamentos e Infraestruturas, em 
https://www.madeira.gov.pt/srei/GovernoRegional/OGovern
o/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes 

 
32 - Foi nomeado o seguinte Júri para o respetivo 

procedimento concursal e para o período experimental:  
 
Presidente:  
- Eng.º António Gil Fraga Gomes Ferreira, Diretor 

Regional de Estradas.  
 
Vogais efetivos:  
- Eng.º Ricardo José Gouveia Fernandes, Diretor de 

Serviços de Conservação e Exploração, substitui o 
Presidente nas suas faltas e impedimentos;  

- Dra. Odília Vieira de Sousa, Diretora de Serviços de 
Recursos Humanos; 

 
Vogais Suplentes:  
- Eng.ª Nélia Maria Fernandes Vera Cruz, Diretora de 

Serviços de Concessões e Projetos; 
- Eng.º Luís Filipe de Freitas Castro, Chefe de Divisão 

de Manutenção. 
 
33 - A lista unitária de ordenação final dos candidatos, 

após homologação, é afixada na Direção Regional de 
Estradas, à Rua Dr. Pestana Júnior, n.º 6, 2.º andar - 9064-
506, Funchal e disponibilizada no sítio oficial da Secretaria 
Regional dos Equipamentos e Infraestruturas, em:  

https://www.madeira.gov.pt/srei/GovernoRegional/OGo
verno/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes, sendo ainda 
publicado um aviso na II Série do JORAM com a 
informação referente à sua publicitação.  

 
34 - Os candidatos, incluindo os que tenham sido 

excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção, 
são notificados do ato de homologação da lista de ordenação 
final, por uma das formas indicadas no ponto 30. do 
presente aviso.  
 

Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, 
16 de junho de 2021. 

 
A Chefe do Gabinete, Raquel João Martins da Silva 
 

 
Aviso n.º 358/2021 

 
Torna-se público que, na sequência de procedimento 

concursal, foi celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado com Roberto da Silva 
Gonçalves, autorizado por despacho de 31/05/2021 do 
Secretário Regional de Equipamentos e Infraestruturas, na 
sequência do recurso a reserva de recrutamento no âmbito 
do procedimento concursal comum, aberto pelo aviso 
n.º 675/2019, publicado no JORAM, II Série, n.º 209, de 6 
de dezembro, para ocupação de um posto de trabalho na 
carreira/categoria de Técnico Superior, na área de 
engenharia civil, no sistema centralizado de gestão de 
recursos humanos da Secretaria Regional de Equipamentos e 
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Infraestruturas, afeto ao mapa de pessoal da Direção 
Regional de Estradas, sujeito a um período experimental de 
180 dias, ficando o trabalhador posicionado na 2ª posição 
remuneratória da referida categoria de técnico superior, a 
que corresponde o nível 15 da tabela remuneratória única 
dos trabalhadores que exercem funções públicas, com 
efeitos a 1 de junho de 2021. 

 
(Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional 

da Madeira do Tribunal de Contas). 
 
Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, 

16 de junho de 2021. 
 
A Chefe do Gabinete, Raquel João Martins da Silva 
 
 

Aviso n.º 359/2021 
 

Torna-se público que, na sequência de procedimento 
concursal, foi celebrado contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado com Duarte Nuno da 
Silva Sousa, autorizado por despacho de 29/03/2021 do 
Secretário Regional de Equipamentos e Infraestruturas para 
ocupação de um posto de trabalho na carreira/categoria de 
técnico superior, no sistema centralizado de gestão de 
recursos humanos da Secretaria Regional de Equipamentos e 
Infraestruturas, afeto ao mapa de pessoal da Direção 
Regional de Estradas, sujeito a um período experimental de 
180 dias, ficando o trabalhador posicionado na 2ª posição 
remuneratória da referida categoria de técnico superior, a 
que corresponde o nível 15 da tabela remuneratória única 
dos trabalhadores que exercem funções públicas, com 
efeitos a 1 de abril de 2021. 

 
(Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional 

da Madeira do Tribunal de Contas). 
 
Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, 

17 de junho de 2021. 
 
A Chefe do Gabinete, Raquel João Martins da Silva 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CÂMARA DE LOBOS 

 
Contrato n.º 168/2021 

 
CONTRATO N.º 027/2021 - CONTRATO 

PROGRAMA - CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois 

mil e vinte e um, no Edifício dos Paços do Concelho, 
perante mim, Paulo Leonel Faria Pereira, Assistente 
Técnico, designado Oficial Público do Município pelo 
despacho GPR-DP-30-2017, do Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Câmara de Lobos, datado dezassete de 
outubro de dois mil e dezassete, publicitado pelo edital Ref.ª 
0113.2017.ED.SAG, em 20 de outubro do mesmo ano, 
compareceram como outorgantes: 

PRIMEIRA OUTORGANTE: CÂMARA MUNICIPAL 
DE CÂMARA DE LOBOS, NIPC: 511233620, com sede 
nos Paços do Concelho sita à Praça da Autonomia, freguesia 
e concelho de Câmara de Lobos, aqui representada pelo 
PEDRO EMANUEL ABREU COELHO, na qualidade de 
Presidente da referida Câmara Municipal, no uso da 
competência que lhe advém da alínea f), do n.º 2, do artigo 
35.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação em 
vigor, e no decurso da deliberação da Câmara Municipal de 

Câmara de Lobos, de dezoito de março de dois mil e vinte e 
um. 

SEGUNDO OUTORGANTE: CLUBE DESPORTIVO 
GARACHICO, NIPC: 511103204, com sede ao Centro 
Comunitário do Garachico, freguesia do Estreito de Câmara 
de Lobos, concelho de Câmara de Lobos, representado por 
DANY FRANCISCO DE FREITAS DE BARROS, titular 
do Cartão de Cidadão 12212089 2 ZY3, emitido pela 
República Portuguesa, válido até cinco de novembro de dois 
mil e vinte e oito, com NIF: 223837695, e HUGO 
DESIDÉRIO ANDRADE DE BARROS, titular do Cartão 
de Cidadão 12176936 2 ZX5, emitido pela República 
portuguesa, válido até cinco de novembro de dois mil e vinte 
e oito, com NIF: 232820155 na qualidade de Presidente e 
Vice-presidente da Direção. 

Considerando que: 
a)  Nos termos do n.º 1, do artigo 23.º, da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação, constituem 
atribuições do município a promoção e salvaguarda dos 
interesses próprios das respetivas populações; 

b)  Ao abrigo do disposto nas alíneas f), do n.º 2, do 
artigo 23.º, da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na atual 
redação, os municípios dispõem igualmente de atribuições 
no domínio do desporto; 

c)  Ao abrigo do disposto nos artigos 7.º, 46.º e 47.º da 
Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro - Lei de Bases da Atividade 
Física e Desporto - e do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro, na atual redação, - Regime Jurídico dos Contratos 
Programa de Desenvolvimento Desportivo; 

d)  A dezoito de março de dois mil e vinte e um, a 
Câmara Municipal de Câmara de Lobos deliberou, ao abrigo 
da alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, e sem prejuízo das demais, a concessão de 
apoio financeiro ao Clube Desportivo Garachico, 
encontrando-se os apoios concedidos às associações, 
contemplado e disciplinado no Regulamento municipal de 
Apoio ao Associativismo do Município de Câmara de 
Lobos, de 8 de outubro de 2013. 

Pelo presente documento as partes outorgantes ajustam e 
reciprocamente aceitam o presente contrato de concessão de 
apoio financeiro, que fica subordinado às seguintes 
cláusulas: 

 
Primeira  
(Objeto) 

 
1- O presente documento tem por finalidade a definição 

dos termos e condições da comparticipação financeira a 
disponibilizar pela primeira outorgante ao segundo 
outorgante e que visa a preparação, divulgação e 
concretização do plano de atividades apresentado pelo 
segundo outorgante para o corrente ano. 

2 - A presente concessão do apoio financeiro visa: 
a) Fomentar a prática da modalidade de Basquetebol 

com a participação nos campeonatos regionais dos escalões 
de formação jovem;  

b)  Fomentar a prática da modalidade de Voleibol com 
a participação nos campeonatos regionais dos escalões de 
formação jovem; 

c)  Fomentar a prática da modalidade de Atletismo 
com a participação nos campeonatos regionais dos escalões 
de formação jovem; 

d)  Desenvolver as modalidades de Ginástica para 
Todos e Aeróbica, com a participação nos respetivos 
campeonatos regionais;  

e)  Divulgar a modalidade de Ginástica para Todos e 
incrementar a participação de forma generalizada para todos 
os escalões etários;  
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f)  Realizar o Campus treino de GymDance, previsto 
para o mês de julho, no Pavilhão de Câmara de Lobos, 
destinado às ginastas do clube e aberto a todas crianças e 
jovens do concelho de Câmara de Lobos; 

g)  Concretizar o Projeto Avatar - Espetáculo de 
ginástica, destinado a população geral e escolas do Concelho 
de Câmara de Lobos;  

h)  Organizar ATL de Verão. 
 

Segunda  
(Duração e execução) 

 
O presente contrato é celebrado pelo período de 12 

meses com início a 1 de janeiro de 2021 e termo a 31 de 
dezembro de 2021. 

 
Terceira 

(Critérios de apoio) 
 

1 - Os critérios de apoio ao Associativismo estão 
previstos no respetivo Regulamento Municipal nº 385/2013, 
publicado no DR, II Série, nº 194, de 8 de outubro; 

2 - Apenas foram apoiadas as modalidades abertas a toda 
a população, com representatividade no concelho de Câmara 
de Lobos e que se apresentam como mais-valias na prática e 
envolvimento desportivo da comunidade; 

3 - Na prática desportiva regular federada foram 
consideradas todas aquelas modalidades que se enquadram 
no plano educacional de formação dos mais jovens, que 
possuem escalões de formação e que a generalidade dos seus 
atletas residem ou são naturais do concelho de Câmara de 
Lobos; 

4 - Para efeito de cálculo dos apoios para atividades 
regulares desportivas de âmbito federado dos clubes deste 
concelho, foi disponibilizada pela Direção Regional do 
Desporto a Demografia Desportiva do concelho de Câmara 
de Lobos, relativa à participação daqueles clubes nos 
diversos campeonatos de cada escalão, na época desportiva 
2019/2020; 

5 - Para as atividades desportivas pontuais, foi tido como 
referência o interesse desportivo, a consistência e mérito dos 
projetos, e os montantes atribuídos nos anos anteriores, de 
acordo com a disponibilidade orçamental para o corrente 
ano; 

6 - Não serão concedidos apoios extraordinários às 
instituições que beneficiem do contrato anual, salvo se 
tiverem apresentado previamente o pedido para qualquer 
atividade extraordinária ou aquisição patrimonial que será 
avaliado e decidido pela Câmara Municipal. 

 
Quarta 

(Apoios) 
 

1- Para a preparação, divulgação e concretização do 
plano referido na primeira cláusula, a primeira outorgante 
prestará à segunda outorgante uma comparticipação 
financeira até ao montante máximo de 12.600,00 € (doze mil 
e seiscentos euros): 

a)  O montante de 7.500,00 € destina-se ao apoio por 
atletas federados; 

b)  O valor de 500,00 € refere-se ao apoio para a 
modalidade de basquetebol; 

c) O valor de 500,00 € refere-se ao apoio para a 
modalidade de ginástica aeróbica; 

d) O valor de 500,00 € refere-se ao apoio para a 
modalidade de ginástica para todos; 

e) O valor de 2.600,00 € refere-se ao apoio para a 
modalidade de voleibol; 

f)  O valor de 500,00 € refere-se ao apoio para a 
realização do ATL de Verão; 

g) O valor de 500,00 € refere-se ao apoio para a 
organização dos eventos previstos nas alíneas e), f) e g) do 
nº 2 da primeira cláusula do presente contrato. 

2 - Para os treinos da modalidade de ginástica do 
segundo outorgante, será disponibilizada pela primeira 
outorgante a utilização do Pavilhão do CSD Câmara de 
Lobos, nos termos do protocolo de cooperação estabelecido 
para o efeito; 

3- As verbas que integram o presente contrato estão 
devidamente previstas e inscritas no orçamento do 
município de Câmara de Lobos; 

4- A despesa inerente a este contrato será satisfeita por 
dotação existente na seguinte classificação económica: 
040701, proposta de cabimento n.º 351/2021, e pelo 
compromisso n.º 2021/481. 

 
Quinta  

(Calendarização do pagamento) 
 

A comparticipação financeira prevista na cláusula 
anterior será paga pela primeira outorgante ao segundo 
outorgante da seguinte forma: 

a)  O montante de 11.600,00 € será disponibilizado no 
final de cada trimestre, mediante apresentação do mapa 
síntese de execução, acompanhado com comprovativos da 
despesa elegível e das atividades promovidas; 

b)  O montante de 1.000,00 € será disponibilizado à 
medida que sejam realizadas as atividades propostas nas 
alíneas f) e g) referidas no n.º 1 da cláusula quarta, mediante 
a apresentação do relatório comprovativo de realização das 
mesmas e das respetivas despesas; 

c)  Os apoios mencionados neste contrato não serão 
disponibilizados às instituições que tenham dívidas à 
Segurança Social e Finanças; 

d)  As importâncias mencionadas neste contrato serão 
concedidas de acordo com a disponibilidade da tesouraria da 
primeira outorgante; 

e)  O segundo outorgante tem a situação contributiva e 
tributária regularizada perante a Segurança social e o Estado 
Português, através da consulta à situação contributiva 
efetuada no Serviço de Segurança Social Direta, em 
dezanove de março de dois mil e vinte e um e da declaração 
obtida por consentimento, na mesma data, no portal das 
Finanças, comprovativa da situação tributária regularizada; 

f)  Os apoios não concedidos dentro do exercício 
económico caducam no final do ano, não sendo suscetíveis 
de transitar para o ano seguinte, mesmo que tal seja 
originado pela indisponibilidade financeira da Câmara 
Municipal. 

 
Sexta 

Cláusula de Salvaguarda 
 

1 - O valor a atribuir corresponde a um montante 
máximo de apoio autorizado para as atividades desportivas 
propostas, do qual o segundo outorgante só poderá 
beneficiar na proporção das despesas tidas e comprovadas 
com a atividade desportiva desenvolvida e as competições 
realizadas, tendo em conta as restrições em consequência da 
pandemia; 

2- Uma vez que as medidas impostas para fazer face à 
pandemia Covid-19, publicadas pelos sucessivos diplomas 
legais, têm condicionado de forma díspar as diversas 
modalidades, com diferentes implicações e restrições, e a 
situação pandémica ainda tem um elevado grau de incerteza 
e imprevisibilidade que condiciona a organização e 
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realização de atividades, poderá ser solicitado a esta 
autarquia, por escrito, a reafectação de verbas entre as 
diversas rubricas do relatório trimestral, a título excecional, 
desde que justificada pela situação pandémica, ficando a 
autorização dependente da decisão do Primeiro Outorgante. 

 
Sétima 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1 - Na vigência do presente contrato de concessão de 

apoio, o segundo outorgante está incumbido de remeter 
mapa síntese de execução de despesa e de realização das 
atividades financiadas trimestralmente à primeira 
outorgante, que evidencie a aplicação do apoio financeiro, 
atribuído pela primeira outorgante ao segundo outorgante 
por força do presente contrato; 

2 - As despesas elegíveis ao abrigo da cláusula Primeira 
não podem ser objeto de outros financiamentos ou apoios de 
entidades públicas ou governamentais. Em caso de 
incumprimento a primeira outorgante exigirá a devolução 
dos valores indevidamente rececionados; 

3 - Entregar Relatório de Atividades e Conta de Gerência 
relativamente ao ano anterior, após a aprovação pela 
Assembleia Geral reunida nos termos estatutários e, a 
solicitação da primeira outorgante, facultar a apresentação 
dos documentos comprovativos da despesa efetuada. O 
relatório de atividades deve refletir a análise dos objetivos e 
das finalidades traçadas e/ou alcançadas, sem prejuízo de 
outros elementos probatórios da gestão e aplicação dos 
apoios concedidos pela primeira outorgante ao segundo 
outorgante e que deverão acompanhar os referidos mapas; 

4 - O segundo outorgante deverá manter um dossier 
financeiro devidamente organizado com todos os 
documentos suscetíveis de comprovar as informações e 
declarações prestadas, bem como todos os documentos 
comprovativos da realização das despesas e disponibilizá-lo 
para consulta sempre que solicitado; 

5 - A primeira outorgante reserva-se o direito de, a todo 
o tempo, solicitar a apresentação da documentação referida 
no número anterior para apreciar da correta aplicação do 
apoio; 

6 - O segundo outorgante deverá comunicar à primeira 
outorgante as circunstâncias supervenientes que tenham 
alterado substancialmente as condições existentes à data da 
candidatura; 

7 - O mapa referido no nº 1 deverá ser entregue até ao 
final do último mês do trimestre a que respeita, sob pena de 
transitar para o trimestre seguinte; 

8 - O incumprimento do disposto nos números anteriores 
determina a não realização das transferências financeiras 
contempladas na cláusula 4.ª, as quais só serão retomadas 
após a entrega do relatório que estiver em falta; 

9 - A segunda outorgante compromete-se a fazer 
referência ao apoio da Câmara Municipal de Câmara de 
Lobos e a inserir o logótipo desta em todos os materiais de 
promoção, divulgação e equipamento desportivo; 

10 - Apresentar atempadamente propostas de 
investimento de capital em equipamentos, máquinas, 
viaturas ou outros de natureza similar, que pelo seu caráter 
extraordinário e imprevisível, não estejam contemplados no 
plano de atividades. 

 
Oitava 

(Fiscalização) 
 

1- A primeira outorgante e as entidades que exerçam 
poderes de tutela e de jurisdição sobre as autarquias locais 
poderão, em qualquer altura, fiscalizar a aplicação dos 

fundos transferidos ao abrigo do presente contrato, podendo 
nomeadamente, solicitar todas as informações pertinentes 
acerca da aplicação das verbas; 

2- As verbas transferidas só podem ser aplicadas para os 
fins constantes do presente contrato. 

 
Nona 

(Resolução) 
 

1- O incumprimento, por qualquer uma das partes, de 
qualquer uma das obrigações ou termos assumidos no 
presente contrato, dá origem à resolução do mesmo; 

2- A resolução efetuar-se-á através da respetiva 
notificação ao outro outorgante, por carta registada com 
aviso de receção; 

3- Quando o incumprimento seja do segundo outorgante, 
este fica obrigado à restituição à primeira outorgante da 
totalidade das verbas aqui atribuídas e a que se referem as 
cláusulas quarta e quinta do presente contrato, a suceder nos 
quinze dias úteis seguintes à da data da notificação da 
resolução da primeira outorgante ao segundo outorgante. 

 
Décima 

(Disposições Finais) 
 
Tudo o que não estiver expressamente previsto no 

presente contrato é regido pelo disposto na legislação 
aplicável. 

 
Lido o presente contrato, ambas as partes outorgantes 

acharam-no conforme e de seguida vão assiná-lo. 
 
Feito em duplicado e autenticado com o selo branco em 

uso no Município, nesta cidade de Câmara de Lobos, 
ficando cada parte com um exemplar. 

 
Vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e 

vinte e um. 
 
O Primeiro Outorgante, Câmara Municipal de Câmara de 

Lobos, representada pelo Presidente da Câmara Municipal, 
Pedro Emanuel Abreu Coelho 

 
O Segundo Outorgantem Clube Desportivo Garachico, 

representado por Dany Francisco de Freitas de Barros e 
Hugo Desidério Andrade de Barros 

 
O Oficial Público, Paulo Leonel Faria Pereira 
 

 
Contrato n.º 169/2021 

 
CONTRATO N.º 032/2021 - CONTRATO 

PROGRAMA - CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois 

mil e vinte e um, no Edifício dos Paços do Concelho, 
perante mim, Paulo Leonel Faria Pereira, Assistente 
Técnico, designado Oficial Público do Município pelo 
despacho GPR-DP-30-2017, do Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Câmara de Lobos, datado dezassete de 
outubro de dois mil e dezassete, publicitado pelo edital Ref.ª 
0113.2017.ED.SAG, em 20 de outubro do mesmo ano, 
compareceram como outorgantes: 

PRIMEIRA OUTORGANTE: CÂMARA MUNICIPAL 
DE CÂMARA DE LOBOS, NIPC: 511233620, com sede 
nos Paços do Concelho sita à Praça da Autonomia, freguesia 
e concelho de Câmara de Lobos, aqui representada pelo 
PEDRO EMANUEL ABREU COELHO, na qualidade de 
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Presidente da referida Câmara Municipal, no uso da 
competência que lhe advém da alínea f), do n.º 2, do artigo 
35.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação em 
vigor, e no decurso da deliberação da Câmara Municipal de 
Câmara de Lobos, de dezoito de março de dois mil e vinte e 
um. 

SEGUNDO OUTORGANTE: GRUPO DESPORTIVO 
DO ESTREITO, NIPC: 511022875, com sede à Estrada 
João Gonçalves Zarco, n.º 650, freguesia do Estreito de 
Câmara de Lobos e concelho de Câmara de Lobos, 
representado por SONIA BARROS DA SILVA, titular do 
Cartão de Cidadão n.º 10682972 6 ZY0, emitido pela 
República Portuguesa, válido até dezasseis de fevereiro de 
dois mil e vinte e dois, com NIF 207169713, e por JORGE 
MIGUEL DA SILVA PESTANA titular do Cartão de 
Cidadão n.º 13761835 2 ZX7, emitido pela República 
Portuguesa, válido até quinze de setembro de dois mil e 
trinta, com NIF 236795708, na qualidade de Presidente e 
Diretor Financeiro da Direção. 

Considerando que: 
a)  Nos termos do n.º 1, do artigo 23.º, da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, na atual redação, constituem 
atribuições do município a promoção e salvaguarda dos 
interesses próprios das respetivas populações; 

b)  Ao abrigo do disposto nas alíneas f), do n.º 2, do 
artigo 23.º, da Lei 75/2013, de 12 de setembro, na atual 
redação, os municípios dispõem igualmente de atribuições 
no domínio do desporto; 

c)  Ao abrigo do disposto nos artigos 7.º, 46.º e 47.º da 
Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro - Lei de Bases da Atividade 
Física e Desporto - e do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro, na atual redação, - Regime Jurídico dos Contratos 
Programa de Desenvolvimento Desportivo; 

d)  A dezoito de março de dois mil e vinte e um, a 
Câmara Municipal de Câmara de Lobos deliberou, ao abrigo 
da alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, e sem prejuízo das demais, a concessão de 
apoio financeiro ao Grupo Desportivo do Estreito, 
encontrando-se os apoios concedidos às associações, 
contemplado e disciplinado no Regulamento municipal de 
Apoio ao Associativismo do Município de Câmara de 
Lobos, de 8 de outubro de 2013. 

Pelo presente documento as partes outorgantes ajustam e 
reciprocamente aceitam o presente contrato de concessão de 
apoio financeiro, que fica subordinado às seguintes 
cláusulas: 

 
Primeira  
(Objeto) 

 
1- O presente documento tem por finalidade a definição 

dos termos e condições da comparticipação financeira a 
disponibilizar pela primeira outorgante ao segundo 
outorgante e que visa a preparação, divulgação e 
concretização do plano de atividades apresentado pelo 
segundo outorgante para o corrente ano; 

2 - A presente concessão do apoio financeiro visa a: 
a) Participação nas provas dos campeonatos regionais 

(trail, pista e estrada) na modalidade atletismo;  
b)  Participação nas provas dos campeonatos regionais 

na modalidade de ténis de mesa;  
c)  Participação nas provas dos campeonatos regionais, 

taças da madeira e torneios da modalidade de futebol, 
organizados pela Associação de Futebol da Madeira;  

d)  Participação nos campeonatos regionais e taças da 
madeira na modalidade de futsal, organizados pela 
Associação de Futebol da Madeira;  

e)  Participação nas provas dos campeonatos regionais 
na modalidade de hóquei em patins;  

f)  Participar nas provas da taça da Madeira na 
modalidade de orientação;  

g)  Participação nas provas do torneio de abertura, 
campeonato regional e taça da Madeira e no projeto gira 
vólei, na modalidade de voleibol; 

h)  Desenvolver a modalidade de basquetebol e 
participar nas respetivas competições regionais; 

i) Desenvolver a modalidade de natação e participar 
nas respetivas competições regionais; 

j)  Promover a prática de atividade física na população 
do concelho através de atividade de grupo em diversas 
modalidades; 

k) Possibilitar que crianças possam praticar atividades 
de expressão motora através da dança. 

 
Segunda  

(Duração e execução) 
 
O presente contrato é celebrado pelo período de 12 

meses com início a 1 de janeiro de 2021 e termo a 31 de 
dezembro de 2021. 

 
Terceira 

(Critérios de apoio) 
 
1 - Os critérios de apoio ao Associativismo estão 

previstos no respetivo Regulamento Municipal nº 385/2013, 
publicado no DR, II Série, nº 194, de 8 de outubro; 

2 - Apenas foram apoiadas as modalidades abertas a toda 
a população, com representatividade no concelho de Câmara 
de Lobos e que se apresentam como mais valias na prática e 
envolvimento desportivo da comunidade; 

3 - Na prática desportiva regular federada foram 
consideradas todas aquelas modalidades que se enquadram 
no plano educacional de formação dos mais jovens, que 
possuem escalões de formação e que a generalidade dos seus 
atletas residem ou são naturais do concelho de Câmara de 
Lobos; 

4 - Para efeito de cálculo dos apoios para atividades 
regulares desportivas de âmbito federado dos clubes, foi 
disponibilizada pela Direção Regional do Desporto a 
Demografia Desportiva do concelho de Câmara de Lobos, e, 
pela Associação de Futebol da Madeira a informação 
relativa à participação daqueles clubes nos diversos 
campeonatos de cada escalão, na época desportiva 
2019/2020; 

5 - Para as atividades desportivas pontuais, foi tido como 
referência o interesse desportivo, a consistência e mérito dos 
projetos, e os montantes atribuídos nos anos anteriores, de 
acordo com a disponibilidade orçamental para o corrente 
ano; 

6 - Não serão concedidos apoios extraordinários às 
instituições que beneficiem do contrato anual, salvo se 
tiverem apresentado previamente o pedido para qualquer 
atividade extraordinária ou aquisição patrimonial que será 
avaliado e decidido pela Câmara Municipal. 

 
Quarta 

(Apoios) 
 
1- Para a preparação, divulgação e concretização do 

plano referido na primeira cláusula, a primeira outorgante 
prestará ao segundo outorgante uma comparticipação 
financeira até ao montante máximo de 26.900,00 € (vinte e 
seis mil e novecentos euros): 
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a)  O valor de 7.500,00 € destina-se ao apoio por 
atletas federados; 

b)  O valor de 1.600,00 € refere-se ao apoio para a 
modalidade de futebol no escalão de petizes; 

c)  O valor de 1.600,00 € refere-se ao apoio para a 
modalidade de futebol no escalão de traquinas; 

d)  O valor de 2.600,00 € refere-se ao apoio para a 
modalidade de futebol no escalão de benjamins; 

e)  O valor de 2.600,00 € refere-se ao apoio para a 
modalidade de futebol no escalão de infantis; 

f)  O valor de 2.900,00 € refere-se ao apoio para a 
modalidade de atletismo; 

g)  O valor de 2.500,00 € refere-se ao apoio para a 
modalidade de ténis de mesa; 

h)  O valor de 2.600,00 € refere-se ao apoio para a 
modalidade de voleibol; 

i)  O valor de 1.000,00 € refere-se ao apoio para a 
modalidade de natação; 

j)  O valor de 500,00 € refere-se ao apoio para a 
modalidade de orientação; 

k)  O valor de 500,00 € refere-se ao apoio para a 
modalidade de hóquei em patins; 

l)  O valor de 500,00 € refere-se ao apoio para a 
modalidade de basquetebol; 

m)  O valor de 500,00 € refere-se ao apoio para a 
modalidade de futsal; 

2 - Para a promoção da prática de atividade física e das 
aulas de dança, bem como para os treinos de ténis de mesa, 
serão disponibilizados pela primeira outorgante a utilização 
dos ginásios dos Centros Comunitários de Câmara de Lobos 
e do Estreito de Câmara de Lobos e do Pavilhão do CSD 
Câmara de Lobos, nos termos do contrato de cedência de 
utilização e do protocolo de cooperação, respetivamente, 
estabelecidos para o efeito; 

3- As verbas que integram o presente contrato estão 
devidamente previstas e inscritas no orçamento do 
município de Câmara de Lobos; 

4- A despesa inerente a este contrato será satisfeita por 
dotação existente na seguinte classificação económica: 
040701, proposta de cabimento n.º 351/2021, e pelo 
compromisso n.º 2021/479. 

 
Quinta  

(Calendarização do pagamento) 
 
A comparticipação financeira prevista na cláusula 

anterior será paga pela primeira outorgante ao segundo 
outorgante da seguinte forma: 

a)  Será disponibilizada no final de cada trimestre, 
mediante apresentação do mapa síntese de execução, 
acompanhado com comprovativos da despesa elegível e das 
atividades promovidas; 

b)  Os apoios mencionados neste contrato não serão 
disponibilizados às instituições que tenham dívidas à 
Segurança Social e Finanças; 

c)  As importâncias mencionadas neste contrato serão 
concedidas de acordo com a disponibilidade da tesouraria da 
primeira outorgante; 

d)  O segundo outorgante tem a situação contributiva e 
tributária regularizada perante a Segurança social e o Estado 
Português, através da consulta à situação contributiva 
efetuada no Serviço de Segurança Social Direta, em cinco 
de março de dois mil e vinte e um e da declaração obtida por 
consentimento, na mesma data, no portal das Finanças, 
comprovativa da situação tributária regularizada; 

e)  Os apoios não concedidos dentro do exercício 
económico caducam no final do ano, não sendo suscetíveis 
de transitar para o ano seguinte, mesmo que tal seja 

originado pela indisponibilidade financeira da Câmara 
Municipal. 

 
Sexta 

Cláusula de Salvaguarda 
 
1 - O valor a atribuir corresponde a um montante 

máximo de apoio autorizado para as atividades desportivas 
propostas, do qual o segundo outorgante só poderá 
beneficiar na proporção das despesas tidas e comprovadas 
com a atividade desportiva desenvolvida e as competições 
realizadas, tendo em conta as restrições em consequência da 
pandemia; 

2 - Uma vez que as medidas impostas para fazer face à 
pandemia Covid-19, publicadas pelos sucessivos diplomas 
legais, têm condicionado de forma díspar as diversas 
modalidades, com diferentes implicações e restrições, e a 
situação pandémica ainda tem um elevado grau de incerteza 
e imprevisibilidade que condiciona a organização e 
realização de atividades, poderá ser solicitado a esta 
autarquia, por escrito, a reafectação de verbas entre as 
diversas rubricas do relatório trimestral, a título excecional, 
desde que justificada pela situação pandémica, ficando a 
autorização dependente da decisão do Primeiro Outorgante. 

 
Sétima 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1 - Na vigência do presente contrato de concessão de 

apoio, o segundo outorgante está incumbido de remeter 
mapa síntese de execução de despesa e de realização das 
atividades financiadas trimestralmente à primeira 
outorgante, que evidencie a aplicação do apoio financeiro, 
atribuído pela primeira outorgante ao segundo outorgante 
por força do presente contrato; 

2 - As despesas elegíveis ao abrigo da cláusula Primeira 
não podem ser objeto de outros financiamentos ou apoios de 
entidades públicas ou governamentais. Em caso de 
incumprimento a primeira outorgante exigirá a devolução 
dos valores indevidamente rececionados;   

3 - Entregar Relatório de Atividades e Conta de Gerência 
relativamente ao ano anterior, após a aprovação pela 
Assembleia Geral reunida nos termos estatutários e, a 
solicitação da primeira outorgante, facultar a apresentação 
dos documentos comprovativos da despesa efetuada. O 
relatório de atividades deve refletir a análise dos objetivos e 
das finalidades traçadas e/ou alcançadas, sem prejuízo de 
outros elementos probatórios da gestão e aplicação dos 
apoios concedidos pela primeira outorgante ao segundo 
outorgante e que deverão acompanhar os referidos mapas; 

4 - O segundo outorgante deverá manter um dossier 
financeiro devidamente organizado com todos os 
documentos suscetíveis de comprovar as informações e 
declarações prestadas, bem como todos os documentos 
comprovativos da realização das despesas e disponibilizá-lo 
para consulta sempre que solicitado; 

5 - A primeira outorgante reserva-se o direito de, a todo 
o tempo, solicitar a apresentação da documentação referida 
no número anterior para apreciar da correta aplicação do 
apoio; 

6 - O segundo outorgante deve comunicar à primeira 
outorgante as circunstâncias supervenientes que tenham 
alterado substancialmente as condições existentes à data da 
candidatura; 

7 - O mapa referido no nº 1 deverá ser entregue até ao 
final do último mês do trimestre a que respeita, sob pena de 
transitar para o trimestre seguinte; 
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8 - O incumprimento do disposto nos números anteriores 
determina a não realização das transferências financeiras 
contempladas na cláusula 4.ª, as quais só serão retomadas 
após a entrega do relatório que estiver em falta; 

9 - O segundo outorgante compromete-se a fazer 
referência ao apoio da Câmara Municipal de Câmara de 
Lobos e a inserir o logótipo desta em todos os materiais de 
promoção, divulgação e equipamento desportivo; 

10 - Apresentar atempadamente propostas de 
investimento de capital em equipamentos, máquinas, 
viaturas ou outros de natureza similar, que pelo seu caráter 
extraordinário e imprevisível, não estejam contemplados no 
plano de atividades. 

 
Oitava 

(Fiscalização) 
 
1- A primeira outorgante e as entidades que exerçam 

poderes de tutela e de jurisdição sobre as autarquias locais 
poderão, em qualquer altura, fiscalizar a aplicação dos 
fundos transferidos ao abrigo do presente contrato, podendo 
nomeadamente, solicitar todas as informações pertinentes 
acerca da aplicação das verbas; 

2- As verbas transferidas só podem ser aplicadas para os 
fins constantes do presente contrato. 

 
Nona 

(Resolução) 
 
1- O incumprimento, por qualquer uma das partes, de 

qualquer uma das obrigações ou termos assumidos no 
presente contrato, dá origem à resolução do mesmo; 

2- A resolução efetuar-se-á através da respetiva 
notificação ao outro outorgante, por carta registada com 
aviso de receção; 

3- Quando o incumprimento seja do segundo outorgante, 
este fica obrigado à restituição à primeira outorgante da 
totalidade das verbas aqui atribuídas e a que se referem as 
cláusulas quarta e quinta do presente contrato, a suceder nos 
quinze dias úteis seguintes à da data da notificação da 
resolução da primeira outorgante ao segundo outorgante. 

 
Décima 

(Disposições Finais) 
 
Tudo o que não estiver expressamente previsto no 

presente contrato é regido pelo disposto na legislação 
aplicável. 

 
Lido o presente contrato, ambas as partes outorgantes 

acharam-no conforme e de seguida vão assiná-lo. 
 
Feito em duplicado e autenticado com o selo branco em 

uso no Município, nesta cidade de Câmara de Lobos, 
ficando cada parte com um exemplar.   

 
Vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e 

vinte e um. 
 
O Primeiro Outorgante, Câmara Municipal de Câmara de 

Lobos, representada pelo Presidente da Câmara Municipal, 
Pedro Emanuel Abreu Coelho 

 
O Segundo Outorgante, Grupo Desportivo do Estreito, 

Jorge Miguel da Silva Pestana  
 
O Oficial Público, Paulo Leonel Faria Pereira 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas.................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ..............................€ 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................€ 52,38 € 26,28; 

 Três Séries .............................€ 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................€ 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 21,92 (IVA incluído) 
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